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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  
 
 
 
 
 
 
 

ERIVALDO CURCI, brasileiro, casado, contador, 
portador do RG 2.728.429 SSP-SP, inscrito no CPF 198.503.528-68 e MARIA IGNEZ 
PRANDINI CURCI, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG 3.360.080-6, e 
inscrita no CPF 102.631.308-27, representados por sua procuradora Alessandra Maria 
Prandini Curci, brasileira, solteira, fonoaudióloga, portadora do RG 29.361.539 
SSP/SP, inscrita no CPF 210.35.398-85, todos residentes e domiciliados na Rua José 
Guilherme, nº 66, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12914-380, por intermédio de 
seu advogado (mandato anexo), vem, à presença de Vossa Excelência, com 
fundamento nos artigos 318 do Código de Processo Civil e 1.571 e 1.723 e seguintes 
do Código Civil, propor a presente... 
 

AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO 
 

... em face de SUSANA CURCI, brasileira, solteira, 
fisioterapeuta, portadora do RG 9493564, inscrita no CPF 214.355.318-84, residente e 
domiciliada na Rua Tomas Ribeiro, nº 10, Vila Nogueira, Campinas/SP, CEP 13088-
039, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos: 
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1. Audiência de Conciliação / Mediação 
 

O Poder Judiciário encontra-se sobrecarregado em 
virtude do excesso de processos, razão pela qual, nos termos do artigo 334 do NCPC, 
a autora não tem interesse na designação de audiência de conciliação. 

 
Caso o réu tenha interesse em conciliar, este 

patrono disponibiliza seus contatos no rodapé da presente petição. 
 

2. Síntese dos Fatos 
 

Autores e ré são proprietários do imóvel localizado 
na Rua Coronel João Leme, nº 98, Centro, Bragança Paulista/SP na proporção de 
50% (cinquenta por cento) para cada, registrado sob o nº 56.188, perante o Oficial de 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bragança Paulista/SP, abaixo descrito: 

 
 
Em 09/05/2019, as partes compareceram ao Cejusc 

desta Comarca, onde foi acordado que os gastos do imóvel seriam rateados da 
seguinte forma: 

 
 IPTU –  Ficaria a cargo exclusivo dos autores, até o final de 2019. E, a partir de 

2020 o valor será rateado igualmente entre as partes. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

54
B

F
B

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
LI

P
E

 D
E

 M
IR

A
N

D
A

 M
A

LE
N

TA
C

C
H

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
07

65
45

42
01

98
26

00
99

.

fls. 2



 

Rua Dona Elisa Flaquer, 70 –  Sala 48, Santo André/SP, CEP 09020-160  
Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

3

 Demais despesas, como água, luz, limpeza do terreno e casa –  Valor rateado 
igualmente entre as partes. 

 
Desta forma, caso alguma das partes tenha 

despendido alguma quantia referente ao acima citado, a outra parte deverá ressarci-lo. 
 
Atualmente, o imóvel encontra-se desocupado, 

gerando despesas aos proprietários e não há interesse dos autores em adjudica-lo, 
tampouco a ré. 

 
Por questões familiares que antecedem e são 

alheias à presente demanda, quando as partes buscam solucionar esta situação 
amigavelmente, sempre há alguma controvérsia, não restando alternativa senão o 
ajuizamento da presente. 

 
3. Direito - Dissolução do Condomínio 

 
Os artigos 1.314 e seguintes do código Civil 

fundamentam a presente demanda, em especial o artigo 1.322, no que tange à 
extinção do condomínio entre as partes. 
Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um só, 

indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em 
condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver 
na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior. 

Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias na coisa comum e participam 
todos do condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estranhos e, antes de 
adjudicada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, proceder-se-á à licitação entre os 
condôminos, a fim de que a coisa seja adjudicada a quem afinal oferecer melhor lanço, 
preferindo, em condições iguais, o condômino ao estranho. 

 
4. Pedidos e Requerimentos 

 
Diante do exposto, requer a total procedência dos 

pedidos para: 
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4.1. Seja extinto o condomínio entre as partes, com observância ao direito de 
preferência dos consortes ou de alienação, por iniciativa particular no prazo 
de 6 (seis) meses, ou  por hasta pública, após este prazo. 

 
4.2. Condenação da ré ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios de sucumbência, nos termos dos Artigos 82, §2º e 85 do 
Código de Processo Civil. 

 
4.3. A citação da ré através de carta com aviso de recebimento, para que, 

querendo, ofereça sua resposta, sob pena dos efeitos da confissão e da 
revelia, nos termos dos Artigos 335 e 344 do CPC. 

 
4.4. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente através de avaliação do imóvel por imobiliária ou 
perícia, depoimento pessoal da Ré, oitiva de testemunhas, juntada de 
novos documentos que se fizerem necessários para total esclarecimento e 
desate desta lide, nos termos do Art. 319, VI do CPC. 

 
4.5. Encaminhamento das publicações pela imprensa oficial ou por meio 

eletrônico ao advogado Felipe de Miranda Malentacchi, com endereço 
profissional na Rua Dona Elisa Flaquer, 70 –  Sala 48, Santo André/SP, 
CEP 09020-160. 

 
Atribui à causa o valor de R$ 153.806,48 (trezentos 

e cinquenta mil reais). 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
São Bernardo do Campo, 17 de outubro de 2019. 

 
FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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Scanned with CamScanner
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/10/2018 16:05:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/10/2018 16:05:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:23/10/2018 16:05:05
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CERTIDÃO DE VALOR VENAL

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

3.07.02.03.0025.0334.01.00

ERIVALDO CURCI

SUSANA CURCI GARBE

RUA CEL. JOAO LEME, 98 CENTRO

Requerente:

Protocolo: Data Protocolo:null null null

Certifico e dou fé que o imóvel abaixo descrito:

Compromissário:

Inscrição Cadastral:

Área Construída:Área do Terreno:

Quadra

Bairro:

Lançado em nome de:

Endereço:

Código do Imóvel:

Lote:

344258

             293,00m²

ERIVALDO CURCI

O imóvel tem o valor venal para o exercício de 2019 de: R$          153.806,48

Complemento Matrícula: M-56188

             133,00m²

Certidão Emitida às 11:28:05 do dia 03/09/2019 (Horário de Brasília).

Código de controle da certidão: CVV36E2DE3B385B4DA5566ED3C1091D6B78

--- Validade 30 dias ---

Av. Antônio Pires Pimentel, n° 2015 - Caixa Postal n° 50 - CEP: 12.914-000 - Bragança Paulista - S.P

PABX: (11) 4034-6666 - FAX: (11) 4034-3877
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
CEJUSC (PRÉ-PROCESSUAL)

AV. SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 218, Compl. do Endereço da 
Vara << Informação indisponível >>

CEP 12916-542, Bragança Paulista - SP

0001927-34.2019.8.26.0099 - lauda 1

SENTENÇA

Reclamação nº: 0001927-34.2019.8.26.0099
Classe – Assunto: Reclamação Pré-processual - Condomínio
Reclamante: Susana Curci Garbe
Reclamado: Erivaldo Curci e Maria Ignez Prandini Curci

Vistos.

HOMOLOGO, por sentença, o acordo a que chegaram as partes para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o expediente nos termos do Provimento CSM nº 
2.348/2016 (Resolução CNJ nº 125). Com as necessárias anotações.

Bragança Paulista, 09 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Maria Ignez Prandini Curci

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 
conciliação (CPC, 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM) "Além das situações em que a 
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de 
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adapta-lo às especificidades da causa, observadas as 
garantias fundamentais do processo"), observando-se que a parte requerente manifestou seu 
desinteresse na designação de audiência.

Cite-se e intime-se a parte requerida para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 
fática apresentada na petição inicial.

A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que 
contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos 
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Intime-se.

Bragança Paulista,17 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA

1ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Maria Ignez Prandini Curci

Requerido: Susana Curci

Destinatário:
Susana Curci
Rua Tomas Ribeiro, 10, Vila Nogueira 
Campinas-SP 
CEP 13088-039

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Bragança Paulista, 21 de outubro de 2019. ANDRÉA COMMETTI LIMA - 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/10/2019 14:27 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1374/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação 
 (CPC,   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM)   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é 
 autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adapta-lo 
 às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo"),   observando-se   que   a   parte 
 requerente   manifestou   seu   desinteresse   na   designação   de   audiência.   Cite-se   e   intime-se   a   parte   requerida 
 para   contestar   o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e 
 presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada 
 de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos. 
 Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica 
 vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Via   digitalmente   assinada   da   decisão   servirá 
 como mandado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 29 de outubro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 30/10/2019 11:09 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1374/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1741/1743   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação 
 (CPC,   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM)   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do   procedimento   é 
 autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade   do   rito,   adapta-lo 
 às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo"),   observando-se   que   a   parte 
 requerente   manifestou   seu   desinteresse   na   designação   de   audiência.   Cite-se   e   intime-se   a   parte   requerida 
 para   contestar   o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e 
 presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente   citação   é   acompanhada 
 de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos. 
 Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica 
 vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   Via   digitalmente   assinada   da   decisão   servirá 
 como mandado. Intime-se." 

           Bragança Paulista, 30 de outubro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, brasileira, solteira, fisioterapeuta, 

portadora da cédula de Identidade RG sob n. 9.493.564-SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob n. 214.355.318-84, residente e domiciliada na 

Rua Tomas Ribeiro, n. 10, Vila Nogueira, no município de Campinas – 

SP, endereço eletrônico: susanagarbe@hotmail.com, por intermédio 

de sua advogada, conforme instrumento procuratório anexo, com 

endereço profissional na Praça Maastricht, 200 - sala 26 - Euroville 

Office Premium, no município de Bragança Paulista - SP, local onde 

recebe intimações e notificações, vem, respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, tempestivamente, apresentar  

CONTESTAÇÃO À AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:  
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I. BREVE SÍNTESE  

 

  O autor da demanda ajuizou a presente medida a fim de buscar 

proteção judicial para alienação do imóvel objeto da matrícula, situado 

na Rua Cel. João Leme, n. 98, Centro, no município de Bragança, 

alegando não haver interesse em adjudicação.  

 Informa ainda, que diante da notificação enviada à condômina 

ré, a mesma também não teria interesse na aquisição do bem, o que 

não corresponde com a realidade dos fatos, e que, ainda, por questões 

alheias a demanda, não restou outra forma que não vindicar 

judicialmente a pretendida alienação.  

 Junta documento da conciliação ocorrida em 09/05/2019, 

contudo, as desavenças deram início quando da vontade da ré em 

exercer seu direito de propriedade, posto que até o momento da 

entrega das chaves, durante todo o período de existência do 

condomínio o autor veio exercendo a posse de forma exclusiva. 

 Eis a síntese do necessário.  

 

II. DOS FUNDAMENTOS 

 

 Conforme se denota pela documentação juntada pelo autor, as 

partes envolvidas possuem um imóvel em condomínio, na proporção 

de 50% cada um, e que, por suas características físicas, o imóvel é 

indivisível por não poder ser desmembrado de acordo com a legislação 

municipal.    

Diante da documentação inclusa pelo próprio autor, fora enviada 

uma notificação a condômina, ora ré, tendo por finalidade que a ré 
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manifestasse sua vontade em adquirir a cota parte de propriedade do 

autor, ou ainda, que autorizasse a venda do imóvel.  

Muito embora a denominada notificação enviada para a ré não 

cumprisse os requisitos para a finalidade desejada, foi enviada uma 

contra notificação ao autor informando apenas que, para exercer seu 

direito de preferência aguardaria que o autor obtivesse proposta no 

imóvel objeto da lide, e que, novamente enviasse notificação 

informando valores e condições de pagamento, para que, então a ora 

ré se manifestasse quanto ao exercício de seu direito de preferência.  

 Ora, o autor submete ao poder judiciário uma demanda 

desnecessária, posto que a ré apenas mencionou optar por exercer seu 

direito no momento oportuno e adequado, conforme preceitua a 

legislação no tocante ao exercício ao direito de preferência.  

Em momento algum houve qualquer resistência da parte para 

que o autor oferecesse o imóvel a terceiros, muito menos expressando 

sua vontade em não adquirir o bem.  

Assim preceitua o Código Civil vigente: 

“Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não 

quiserem adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e 

repartido o apurado, preferindo-se, na venda, em condições iguais de 

oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que 

tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de 

quinhão maior.” 

Como se pode notar a ré, ora contestante, tem preferência na 

venda em condições iguais à oferta que seja feita para a aquisição do 

imóvel, e nesse sentido foi realizada a contra notificação, visando 

apenas resguardar seu direito de preferência quando de uma oferta 

efetiva pelo imóvel. 
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III. DA PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO  

 

Conforme já exteriorizado na contra notificação a ré possui 

interesse em exercer seu direito de preferência para aquisição do bem, 

porém não lhe fora apresentada qualquer proposta de aquisição para 

que esta pudesse exercer a prerrogativa. A notificação apenas 

mencionou a vontade do autor de não mais permanecer em 

condomínio, não apresentando qualquer proposta de valores e forma 

de pagamento para a adjudicação do bem. 

Dessa forma, e considerando não haver interesse na manutenção 

do condomínio, tampouco interesse do autor na adjudicação, a ré vem 

oferecer ao autor, o valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais) pela aquisição de sua cota parte no imóvel, necessitando apenas 

a conciliação quanto à forma de pagamento. 

 A ré procedeu a avaliação do imóvel objeto da lide chegando ao 

valor de R$ 280.000,00, a qual considera os níveis de desgastes em 

que o imóvel se encontra, bem como as necessidades de benfeitorias 

e reformas para que seja habitado, chegando-se assim ao valor 

ofertado.  

 Propõe ainda, com relação ao pagamento de honorários 

advocatícios, que devem as partes arcar cada uma com o pagamento 

de seus patronos.  

 

IV. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

a. Que seja intimado o autor a fim de se manifestar quanto a 

proposta ofertada; 
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b. Ainda, demonstrada a inexistência de oposição para que o 

autor oferecesse o bem a terceiros, conforme se percebe pelos 

documentos juntados na inicial, por compelir a ré em ação imotivada 

e desnecessária, requer a inversão do ônus processual, condenando o 

autor ao pagamento das custas incidentes, no caso de prosseguimento 

da demanda e negativa no acordo ofertado. 

c. Caso V. Exa. entenda necessário, a ré informa desde já que 

não se opõe a realização de audiência de conciliação.  

 

Termos em que, 

Aguarda por deferimento.  

 

Bragança Paulista, 20 de novembro de 2019. 

 

 

 
Tamires D. Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia

Vistos.

I) Diante da natureza da causa e dos pedidos formulados tanto pela parte autora 

quanto pela parte ré e sendo certo que o magistrado deve buscar a conciliação das partes a 

qualquer tempo (art. 139, inciso V do CPC), remetam-se os autos ao CEJUSC para que seja 

designada audiência de conciliação, advertindo-se as partes quanto ao disposto no art. 334, §8° do 

CPC:

"Art. 334.  § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor 

da causa, revertida em favor da União ou do Estado."

II) Não havendo acordo, deverá a parte requerente, após a audiência, apresentar 

réplica à contestação, no prazo legal, e independentemente de nova intimação.

Intime-se.

Bragança Paulista, 22 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei os autos ao Cejusc para designação de 
audiência de conciliação/mediação, conforme determinação retro. Nada 
Mais. Bragança Paulista, 22 de novembro de 2019. Eu, ___, ANDRÉA 
COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira
CEP 12902-000, Bragança Paulista - SP

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. Despacho,

Foi designada Audiência de Tentativa de Conciliação/Mediação entre as 
partes para o dia 30/03/2020 às 10:30h no CEJUSC - Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania do Foro de Bragança Paulista, à Av. São 
Francisco de Assis, 218, Prédio do Direito da Universidade São 
Francisco, Campus de Bragança Paulista, Prédio 2, Sala 16, Cidade 
Universitária, Bragança Paulista/SP. 

Em cumprimento à Resolução n.º 809/2019 do E. Tribunal de Justiça 
de São Paulo (DJE de 21/03/2019, pg. 1/3), a remuneração do 
conciliador ou mediador será custeada pelas partes, 
preferencialmente em frações iguais, cujo valor inicial é de R$ 60,00 
(sessenta reais), com base no nível de remuneração I (patamar 
básico) da tabela anexa à Resolução, equivalente a, no mínimo, uma 
(01) hora, sendo assegurada aos necessitados, beneficiários da 
assistência judiciária gratuita, ou contemplados pela 
conciliação/mediação voluntária, a gratuidade da conciliação ou 
mediação. 

Certifico, ainda, que as partes devem comparecer munidas de documentos 
de identificação.

Nada Mais. Bragança Paulista, 26 de novembro de 2019. Eu, Ricardo Luiz 
Sichieroli Guimarães, Chefe de Seção Judiciário, subscrevo.
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 28/11/2019 14:14 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1517/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I)   Diante   da   natureza   da   causa   e   dos   pedidos   formulados   tanto   pela   parte   autora 
 quanto   pela   parte   ré   e   sendo   certo   que   o   magistrado   deve   buscar   a   conciliação   das   partes   a   qualquer   tempo 
 (art.   139,   inciso   V   do   CPC),   remetam-se   os   autos   ao   CEJUSC   para   que   seja   designada   audiência   de 
 conciliação,   advertindo-se   as   partes   quanto   ao   disposto   no   art.   334,   §8°   do   CPC:   "Art.   334.    §   8o O   não 
 comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida 
 ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado."   II)   Não   havendo   acordo,   deverá   a   parte 
 requerente,   após   a   audiência,   apresentar   réplica   à   contestação,   no   prazo   legal,   e   independentemente   de   nova 
 intimação.   Intime-se.   (NOTA   DO   CARTÓRIO   -   Aos   advogados   das   partes   para   cientificarem   e   acompanharem 
 seus clientes à audiência de conciliação/mediação.)" 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 28 de novembro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 28/11/2019 14:14 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1517/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Foi   designada   Audiência   de   Tentativa   de   Conciliação/Mediação   entre   as   partes   para   o   dia 
 30/03/2020   às   10:30h   no   CEJUSC   -   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   do   Foro   de 
 Bragança   Paulista,   à   Av.   São   Francisco   de   Assis,   218,   Prédio   do   Direito   da   Universidade   São   Francisco, 
 Campus   de   Bragança   Paulista,   Prédio   2,   Sala   16,   Cidade   Universitária,   Bragança   Paulista/SP.   Em 
 cumprimento   à   Resolução   n.º   809/2019   do   E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (DJE   de   21/03/2019,   pg.   1/3), 
 a   remuneração   do   conciliador   ou   mediador   será   custeada   pelas   partes,   preferencialmente   em   frações   iguais, 
 cujo   valor   inicial   é   de   R$   60,00   (sessenta   reais),   com   base   no   nível   de   remuneração   I   (patamar   básico)   da 
 tabela   anexa   à   Resolução,   equivalente   a,   no   mínimo,   uma   (01)   hora,   sendo   assegurada   aos   necessitados, 
 beneficiários   da   assistência   judiciária   gratuita,   ou   contemplados   pela   conciliação/mediação   voluntária,   a 
 gratuidade   da   conciliação   ou   mediação.   Certifico,   ainda,   que   as   partes   devem   comparecer   munidas   de 
 documentos de identificação." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 28 de novembro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/11/2019 09:39 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1517/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1354/1357   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I)   Diante   da   natureza   da   causa   e   dos   pedidos   formulados   tanto   pela   parte   autora 
 quanto   pela   parte   ré   e   sendo   certo   que   o   magistrado   deve   buscar   a   conciliação   das   partes   a   qualquer   tempo 
 (art.   139,   inciso   V   do   CPC),   remetam-se   os   autos   ao   CEJUSC   para   que   seja   designada   audiência   de 
 conciliação,   advertindo-se   as   partes   quanto   ao   disposto   no   art.   334,   §8°   do   CPC:   "Art.   334.    §   8o O   não 
 comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida 
 ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado."   II)   Não   havendo   acordo,   deverá   a   parte 
 requerente,   após   a   audiência,   apresentar   réplica   à   contestação,   no   prazo   legal,   e   independentemente   de   nova 
 intimação.   Intime-se.   (NOTA   DO   CARTÓRIO   -   Aos   advogados   das   partes   para   cientificarem   e   acompanharem 
 seus clientes à audiência de conciliação/mediação.)" 

           Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/11/2019 09:39 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1517/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1354/1357   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Foi   designada   Audiência   de   Tentativa   de   Conciliação/Mediação   entre   as   partes   para   o   dia 
 30/03/2020   às   10:30h   no   CEJUSC   -   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   do   Foro   de 
 Bragança   Paulista,   à   Av.   São   Francisco   de   Assis,   218,   Prédio   do   Direito   da   Universidade   São   Francisco, 
 Campus   de   Bragança   Paulista,   Prédio   2,   Sala   16,   Cidade   Universitária,   Bragança   Paulista/SP.   Em 
 cumprimento   à   Resolução   n.º   809/2019   do   E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   (DJE   de   21/03/2019,   pg.   1/3), 
 a   remuneração   do   conciliador   ou   mediador   será   custeada   pelas   partes,   preferencialmente   em   frações   iguais, 
 cujo   valor   inicial   é   de   R$   60,00   (sessenta   reais),   com   base   no   nível   de   remuneração   I   (patamar   básico)   da 
 tabela   anexa   à   Resolução,   equivalente   a,   no   mínimo,   uma   (01)   hora,   sendo   assegurada   aos   necessitados, 
 beneficiários   da   assistência   judiciária   gratuita,   ou   contemplados   pela   conciliação/mediação   voluntária,   a 
 gratuidade   da   conciliação   ou   mediação.   Certifico,   ainda,   que   as   partes   devem   comparecer   munidas   de 
 documentos de identificação." 

           Bragança Paulista, 29 de novembro de 2019. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

57
D

2F
05

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 C
O

M
M

E
T

T
I L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
11

/2
01

9 
às

 0
9:

39
 .

fls. 45



 

Rua Dona Elisa Flaquer, 70 –  Sala 48, Santo André/SP, CEP 09020-160  
Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
 
 
 
Processo nº: 1007654-54.2019.8.26.0099 
 
 
 

ERIVALDO CURCI e MARIA IGNEZ PRANDINI 
CURCI, representados por sua procuradora Alessandra Maria Prandini Curci, já 
qualificados nos autos, por intermédio de seu advogado (mandato anexo), vem, à 
presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 350 do Código de Processo Civil, 
apresentar RÉPLICA DA CONTESTAÇÃO pelos fatos e direitos a seguir expostos: 
 

1. Síntese da Contestação 
 
Segundo a ré, as alegações da inicial não condizem 

com a realidade dos fatos, afinal, esta supostamente teria interesse na aquisição do 
imóvel. 

 
A ré alega que sua contranotificação extrajudicial foi 

encaminhada aos autores com o objetivo de que estes a comunicassem na hipótese 
de encontrar um comprador para o bem, para que esta pudesse exercer seu direito de 
preferência. 

 
Por fim, realiza uma proposta de compra da quota 

parte dos autores pelo valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 

2. Fatos 
 
A ré em nenhum momento colaborou com as 

negociações, e nem manifestou seu interesse na aquisição do imóvel. 
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2

Antes do ajuizamento da presente demanda os 
autores tentaram, por diversas vezes, conversar com a ré para tratar da venda do 
bem. Todavia, esta sempre encontrava empecilhos para que as negociações não 
caminhassem. 

 
As notificações extrajudiciais juntadas aos autos, 

fls. 15-19, demonstram que a ré não manifestou concordância para anúncio do imóvel 
em sites e/ou imobiliárias para venda, não manifestou interesse em adquirir o bem, e 
nem se manifestou acerca do valor constante na notificação. Ou seja, a 
contranotificação encaminhada aos autores em nada colaborou para as negociações. 

 
Tendo em vista que as tentativas de negociação 

restaram infrutíferas, devido às atitudes da ré, evidente a necessidade de ajuizamento 
desta demanda. 

 
3. Proposta Apresentada e Perícia do Imóvel 

 
O réu apresenta proposta de R$ 140.000,00 (cento 

e quarenta mil reais) para aquisição da quota parte dos autores. 
 
Os autores entendem que o valor oferecido está 

abaixo do valor de mercado, portanto, recusam a presente oferta. 
 
Para que não haja prejuízo para as partes, requer 

desde já a realização de perícia no imóvel, nos termos do artigo 464 do CPC, a fim de 
se constatar o real valor de mercado do referido bem. 

 
4. Audiência de Conciliação e Mediação 

 
Os autores informaram na inicial que não possuem 

interesse na audiência de conciliação, tendo em vista que as partes já tentaram 
solucionar o conflito extrajudicialmente e não obtiveram êxito. 
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No despacho de fls. 39, Vossa Excelência 
determinou a realização de audiência de conciliação. Ato contínuo, foi agendada a 
conciliação para o dia 30/03/2020.  

 
Os autores reiteram neste ato que não têm 

interesse na realização da referida audiência, afinal, é necessária a realização de 
perícia no local.  

 
Assim, efetivada a perícia, caso o réu tenha 

interesse em conciliar, poderá entrar em contato com o patrono dos autores, cujo 
contato está disponibilizado no rodapé da presente petição. 
 

5. Conclusão 
 
Tendo em vista que a ré não colaborou em 

momento algum com as negociações, necessário o prosseguimento da presente 
demanda, afinal, a realização de audiência de conciliação apenas resultaria em uma 
maior demora para o deslinde do presente processo. Não obstante, necessária a 
perícia do imóvel para constatação de seu real valor de mercado, e a possibilidade de 
conciliação através de contato direto com o patrono da autora, sem necessidade de 
realização de audiência para tal. 

 
Por fim, reitera os pedidos da inicial, a qual deverá 

ser julgada procedente em todos os seus termos. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Santo André, 21 de janeiro de 2020. 

 
FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Ante o desinteresse expresso do autor, cancele-se a audiência de conciliação 
informando o Cejusc.

II) Manifeste a ré sobre a proposta de acordo a fls. 46/48.

Intime-se.

Bragança Paulista, 05 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Cancelar Audiência - Proc. nº 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qui, 06/02/2020 18:12

Para:  BRAGANCA PAULISTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS <bragancasadm@tjsp.jus.br>

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Boa tarde,

Por determinação deste r. Juízo foi determinado o cancelamento da audiência designada nos 

autos supra, para o dia 30/03/2020 às 10:30h.

Att.,

ANDREA COMMETTI LIMA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215 

E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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06/02/2020https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2M... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

5C
4B

40
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

A
 C

O
M

M
E

T
T

I L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

02
0 

às
 1

8:
17

 .

fls. 50



Entregue: Cancelar Audiência - Proc. nº 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qui, 06/02/2020 18:12

Para:  BRAGANCA PAULISTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS <bragancasadm@tjsp.jus.br>

1 anexos (14 KB)

Cancelar Audiência - Proc. nº 1007654-54.2019.8.26.0099; 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

BRAGANCA PAULISTA - DISTRIBUICAO DE MANDADOS (bragancasadm@tjsp.jus.br)

Assunto: Cancelar Audiência - Proc. nº 1007654-54.2019.8.26.0099

Page 1 of 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. Despacho de fls, foi cancelada 
a audiência de tentativa de conciliação entre as partes. Nada Mais. Bragança 
Paulista, 07 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Ricardo Luiz Sichieroli 
Guimarães, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 11/02/2020 14:28 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0126/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Ante   o   desinteresse   expresso   do   autor,   cancele-se   a   audiência   de   conciliação 
 informando o Cejusc. II) Manifeste a ré sobre a proposta de acordo a fls. 46/48." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 11 de fevereiro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 12/02/2020 09:44 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1733/1736   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Ante   o   desinteresse   expresso   do   autor,   cancele-se   a   audiência   de   conciliação 
 informando o Cejusc. II) Manifeste a ré sobre a proposta de acordo a fls. 46/48." 

           Bragança Paulista, 12 de fevereiro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar manifestação sobre as fls. 46/48, expor e requerer o quanto 

segue:  

 

 Conforme se depreende pela manifestação do autor, o mesmo 

interpreta a vontade da ré em exercer seu direito de preferência como 

recusa na aquisição do bem.  

 Menciona ainda que, as tentativas foram frustradas para a venda 

do imóvel, dada a dificuldade por parte da ré em não contribuir para 

as negociações. 

Importante ressaltar que a situação esplanada pelo autor não 

condiz com a realidade fática, posto que o assunto da venda do imóvel 

teve início com a notificação apresentada pelo autor, sendo que até 

então, apenas mantinham contato, com grande dificuldade, para tratar 

assuntos relacionados à manutenção, conservação e despesas do 

referido bem.  
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Há de ser relembrado que a ré em sua contra notificação não se 

opôs à venda do imóvel, apenas quis ver preservado seu direito de 

preferência caso houvesse alguma oferta válida para a alienação do 

bem, manifestando sua intenção de ser ouvida em tempo hábil para 

exercer seu direito nos termos legais, quando fosse apresentada tal 

proposta. 

 Na réplica à contestação, o Autor recusa a proposta apresentada 

pela ré por entender que a proposta não comporta o valor de mercado, 

desconsiderando a avaliação juntada. 

 Note-se que, o presente processo não teria sequer razão de 

existir, posto que não há qualquer óbice à alienação, bastando que, 

havendo proposta para alienação, seja a mesma apresentada à ré, que 

nesse momento iria exercer seu direito de preferência ou declinar 

desse direito, concordando com a proposta apresentada. 

 Dessa forma, considerando a insistência do Autor em manter a 

judicialização da causa, pleiteia a realização de perícia para avaliar o 

real valor de mercado do bem, para que assim, as partes possam 

viabilizar uma conciliação quanto a compra, ou a desistência do direito 

de preferência.  

Não obstante as alegações do autor não se harmonizarem com a 

situação de fato existente entre os condôminos, não há recusa quanto 

ao pedido do autor para que seja realizada perícia no imóvel a fim de 

verificar o real valor do bem em suas atuais condições.  

Assim, aguarda-se a nomeação de expert para início dos 

trabalhos com a apresentação de seus honorários e depósito 

por parte do requerente.  

 

Termos em que,  

Aguarda por deferimento.  
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Bragança Paulista, 09 de março de 2020.  

 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

O pedido de extinção do condomínio é procedente.

Todos os requisitos para a extinção do condomínio 

mediante alienação ficaram demonstrados nos autos.

Os autores provaram mediante cópia da matrícula do 

Registro de Imóveis o condomínio com a ré, que alegou a inexistência de 

oposição à venda.

Assim, demonstrado o condomínio e falta de causas 

para impedir a extinção, é procedente o pedido, inclusive quanto à forma,  

tentativa de alienação particular por seis meses, após, hasta pública.

Saliento que nesta fase se analisa somente o direito à 

extinção do condomínio, ficando a alienação judicial para a outra fase, pois há 

primeiro a necessidade de analisar a possibilidade de extinguir a propriedade 

comum.

Para a avaliação do imóvel, nomeio o Sr. Elorci de 

Lima.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Intime o perito para que estipule seus honorários nem 

cinco dias. Após o pagamento, será ele intimado para realizar o trabalho, 

apresentando o laudo em 20 dias.

Como a avaliação é encargo das partes, ambas ficarão 

responsáveis pelo pagamento dos honorários.

 Nos termos do art. 465, Código de Processo Civil, as 

partes deverão em quinze dias indicar assistente técnico e apresentar quesito e 

impedimento ou suspeição do perito.

Intime-se.

Bragança Paulista, 18 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Intimação

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Sex, 20/03/2020 13:38

Para:  elorci@terra.com.br <elorci@terra.com.br>

2 anexos (236 KB)

Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf; Decisão - Proc. nº 1007654-54.2019.8.26.0099.pdf; 

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Boa tarde,

Fica V.Sa. intimado para estipular honorários e posterior realização de perícia, conforme decisão 

proferida no processo supra, que segue anexa, bem como a senha para acesso aos autos digitais.

Att.,

ANDREA COMMETTI LIMA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215 

E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br

Page 1 of 1
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Retransmitidas: Intimação

Microsoft Outlook 

<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com

>

Sex, 20/03/2020 13:38

Para:  elorci@terra.com.br <elorci@terra.com.br>

1 anexos (29 KB)

Intimação; 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor 

de destino não enviou uma notificação de entrega:

elorci@terra.com.br (elorci@terra.com.br)

Assunto: Intimação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVIL DO FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente : Erivaldo Curci e outro 

Requerida:  Susana Curci 

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                   
n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 
movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO , em face de SUSANA CURCI , 
tendo realizado as averiguações necessárias, vem mui respeitosamente, 
apresentar a Vossa Excelência os resultados de seu trabalho 
consubstanciados na seguinte: 

 

ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS 
 

Bragança Paulista, 23 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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1 – PRELIMINARES 

Refere-se a presente estimativa à determinação de fl. 58, nos autos de EXTINÇÃO 

DO CONDOMÍNIO, movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO , em face de 

SUSANA CURCI , onde serão estimados os honorários para a elaboração de um 

laudo pericial de avaliação de imóvel. 

O objetivo principal da perícia técnica consiste na apuração do real, justo e atual 

valor de um imóvel localizado na Rua Coronel João Leme, nº 98, Centro, no 

Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo. 

 

2 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O trabalho será desenvolvido de acordo com as normas do IBAPE  - Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, e da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, utilizando de métodos consagrados: comparativo 

direto (inferência estatística), involutivo, evolutivo, tratamento por fatores. 

Serão desenvolvidas as atividades listadas abaixo, para compor o documento 

intitulado “Laudo Pericial de Avaliação”, a saber: 

− Análise do conteúdo dos autos (61 folhas), com leitura minudente dos 

documentos encartados;  

− Diligências no local com vistoria técnica acompanhada dos 

representantes e/ou assistentes técnicos das partes; 

− Pesquisa de preços de valores imobiliários em imóveis próximos e 

equivalentes; 

− Consolidação dos trabalhos e respostas aos quesitos. 

 

3 – PRAZO 

Serão necessários 20 (vinte) dias para a finalização do laudo pericial de avaliação. 
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4 – HONORÁRIOS 

Os honorários foram calculados pelo tempo necessário ao completo 

desenvolvimento dos trabalhos, onde serão despendidas horas técnicas 

distribuídas conforme as atividades listadas no quadro abaixo. 

O valor unitário de R$ 430,00/hora técnica segue o REGULAMENTO DE 

HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA DO IBAPE  

(anexo), em vigor desde 09/04/2019. 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
TRABALHOS 

Horas Técnicas 

Quantidade Valor  
Unitário Total R$  

Análise do conteúdo dos autos (61 
folhas). 

02 430,00 R$ 860,00 

Diligências no local. 04 430,00 R$ 1.720,00 

Pesquisa imobiliária. 04 430,00 R$ 1.720,00 

Consolidação dos trabalhos e 
respostas aos quesitos. 

 

05  430,00 R$ 2.150,00  

Total Horas Técnicas 15 430,00  R$ 6.450,00 

VALOR FINAL DOS HONORARIOS PROPOSTOS   R$ 6.450,00 
 
 

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo ciência de que o arbitramento de honorários é prerrogativa exclusiva do MM. 

JUIZ, considerando-se que a estimativa já considerou as informações e 

documentos encartados nos autos, e que o orçamento reflete um valor adequado 

para elaboração dos trabalhos determinados, com a qualidade e celeridade 

almejadas,  sugiro o arbitramento dos honorários no valor de R$ 6.450,00 (seis mil 

quatrocentos e cinquenta reais) , para março de 2020. 
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6 - ENCERRAMENTO 

Dada por encerrada a missão, apresento a estimativa de honorários e o anexo em 

10 (dez) folhas, impressas e numeradas de um só lado, sendo a primeira e esta 

última assinadas. 

 

Bragança Paulista, 23 de março de 2020. 

 

    

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elorci de Lima 
Perito Judicial 
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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Anexo 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 02/04/2020 14:40 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0301/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   pedido   de   extinção   do   condomínio   é   procedente.   Todos   os   requisitos   para   a 
 extinção   do   condomínio   mediante   alienação   ficaram   demonstrados   nos   autos.   Os   autores   provaram   mediante 
 cópia   da   matrícula   do   Registro   de   Imóveis   o   condomínio   com   a   ré,   que   alegou   a   inexistência   de   oposição   à 
 venda.   Assim,   demonstrado   o   condomínio   e   falta   de   causas   para   impedir   a   extinção,   é   procedente   o   pedido, 
 inclusive   quanto   à   forma,   tentativa   de   alienação   particular   por   seis   meses,   após,   hasta   pública.   Saliento   que 
 nesta   fase   se   analisa   somente   o   direito   à   extinção   do   condomínio,   ficando   a   alienação   judicial   para   a   outra 
 fase,   pois   há   primeiro   a   necesidade   de   analisar   a   possibildade   de   extinguir   a   propriedade   comum.   Para   a 
 avaliação   do   imóvel,   nomeio   o   Sr.   Elorci   de   Lima.   Intime   o   perito   para   que   estipule   seus   honorários   em   cinco 
 dias.   Após   o   pagamento,   será   ele   intimado   para   realizar   o   trabalho,   apresentando   o   laudo   em   20   dias.   Como   a 
 avaliação   é   encargo   das   partes,   ambas   ficarão   responsáveis   pelo   pagamento   dos   honorários.   Nos   termos   do 
 art.   465,   Código   de   Processo   Civil,   as   partes   deverão   em   quinze   dias   indicar   assistente   técnico   e   apresentar 
 quesito e impedimento ou suspeição do perito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 2 de abril de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 03/04/2020 10:36 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1464/1466   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   pedido   de   extinção   do   condomínio   é   procedente.   Todos   os   requisitos   para   a 
 extinção   do   condomínio   mediante   alienação   ficaram   demonstrados   nos   autos.   Os   autores   provaram   mediante 
 cópia   da   matrícula   do   Registro   de   Imóveis   o   condomínio   com   a   ré,   que   alegou   a   inexistência   de   oposição   à 
 venda.   Assim,   demonstrado   o   condomínio   e   falta   de   causas   para   impedir   a   extinção,   é   procedente   o   pedido, 
 inclusive   quanto   à   forma,   tentativa   de   alienação   particular   por   seis   meses,   após,   hasta   pública.   Saliento   que 
 nesta   fase   se   analisa   somente   o   direito   à   extinção   do   condomínio,   ficando   a   alienação   judicial   para   a   outra 
 fase,   pois   há   primeiro   a   necesidade   de   analisar   a   possibildade   de   extinguir   a   propriedade   comum.   Para   a 
 avaliação   do   imóvel,   nomeio   o   Sr.   Elorci   de   Lima.   Intime   o   perito   para   que   estipule   seus   honorários   em   cinco 
 dias.   Após   o   pagamento,   será   ele   intimado   para   realizar   o   trabalho,   apresentando   o   laudo   em   20   dias.   Como   a 
 avaliação   é   encargo   das   partes,   ambas   ficarão   responsáveis   pelo   pagamento   dos   honorários.   Nos   termos   do 
 art.   465,   Código   de   Processo   Civil,   as   partes   deverão   em   quinze   dias   indicar   assistente   técnico   e   apresentar 
 quesito e impedimento ou suspeição do perito. Intime-se." 

           Bragança Paulista, 3 de abril de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

1) Intime-se para depósito dos honorários em cinco dias. 
2) Certifique-se eventual decurso de prazo para indicação de Assistentes Técnicos. 
3) Com a comprovação do depósito, intime-se ao perito para início dos trabalhos. 
4) Defiro eventual designação para vistoria, intimando-se as partes através de seus 

advogados, via DJE acerca da designação. 
    O laudo deverá ser apresentado em vinte dias á partir da vistoria. 
5) Com apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo 

legal. 
6) A seguir, cl para homologação e liberação dos honorários do perito. 
Int. 
Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 14/04/2020 11:37 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0364/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Intime-se   para   depósito   dos   honorários   em   cinco   dias.   2)   Certifique-se   eventual   decurso 
 de   prazo   para   indicação   de   Assistentes   Técnicos.   3)   Com   a   comprovação   do   depósito,   intime-se   ao   perito   para 
 início   dos   trabalhos.   4)   Defiro   eventual   designação   para   vistoria,   intimando-se   as   partes   através   de   seus 
 advogados,   via   DJE   acerca   da   designação.   O   laudo   deverá   ser   apresentado   em   vinte   dias   á   partir   da   vistoria. 
 5)   Com   apresentação   do   laudo,   intimem-se   as   partes   para   manifestação   no   prazo   legal.   6)   A   seguir,   cl   para 
 homologação e liberação dos honorários do perito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 14 de abril de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 15/04/2020 10:38 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0364/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1256/1259   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Intime-se   para   depósito   dos   honorários   em   cinco   dias.   2)   Certifique-se   eventual   decurso 
 de   prazo   para   indicação   de   Assistentes   Técnicos.   3)   Com   a   comprovação   do   depósito,   intime-se   ao   perito   para 
 início   dos   trabalhos.   4)   Defiro   eventual   designação   para   vistoria,   intimando-se   as   partes   através   de   seus 
 advogados,   via   DJE   acerca   da   designação.   O   laudo   deverá   ser   apresentado   em   vinte   dias   á   partir   da   vistoria. 
 5)   Com   apresentação   do   laudo,   intimem-se   as   partes   para   manifestação   no   prazo   legal.   6)   A   seguir,   cl   para 
 homologação e liberação dos honorários do perito. Int." 

           Bragança Paulista, 15 de abril de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 

 

 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 

 

Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência informar e 

requerer o que segue: 

 

I) Redução dos Honorários Periciais 

 

Às fls. 62-71, o Ilustre perito Sr. o perito Sr. Elorci 

de Lima, juntou aos autos sua proposta de honorários periciais, no valor de R$ 

6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais), para avaliação de bem imóvel. 
 

O valor requerido pelo perito é extremamente 
elevado e não atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, desta 

forma, deve ser reduzido, conforme recentes decisões do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução – Avaliação de imóvel penhorado - Irresignação 

contra r. decisão que arbitrou os honorários periciais em R$ 4.510,00 ( quatro mil quinhentos e 
dez reais) – Pedido de Redução – Cabimento – Perícia que tem por objeto a avaliação de 
imóvel urbano – Trabalho que não se apresenta com grande grau de complexidade ou 
dificuldade – Considerando a natureza do trabalho a ser realizado, o valor da remuneração do 
perito deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se afigura mais 

condizente e proporcional - Decisão reformada - RECURSO PROVIDO  (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2188036-31.2019.8.26.0000; Relator (a): Lavínio Donizetti Paschoalão; Órgão 
Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 5ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 19/02/2020; Data de Registro: 27/02/2020) 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

2 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. Avaliação de bem imóvel penhorado. Arbitramento de honorários periciais 

definitivos. Fixação de honorários periciais que deve ocorrer segundo o prudente arbítrio do 
juiz, de acordo com o valor e complexidade da causa, tempo gasto para realização do trabalho, 
além das condições financeiras das partes. Honorários reduzidos para R$3.000,00. 

Observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Decisão reformada. 
RECURSO PROVIDO.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2188038-98.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé 
- 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/07/2016; Data de Registro: 03/10/2019) 

 

II) Assistente Técnico e Quesitos 

 

O autor indica como assistente técnico o Sr. Hélio 
Bertelli Ferreira, inscrito no CPF 032.806.758-04 e no CRECI 13643, com domicílio na 

Rua Santa Helena, nº 100, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12900-450. 

 

Com relação aos quesitos, o autor requer que o 

perito informe o valor de mercado do bem imóvel objeto da discussão deste processo 

para fins de venda. 

 

III) Prioridade na Tramitação 

 

Nos termos do artigo 1.048, I do CPC, requer a 

prioridade na tramitação, tendo em vista que o autor é idoso (documento anexo): 

Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os procedimentos 

judiciais: I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida qualquer das enumeradas 
no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santo André, 22 de abril de 2020. 

 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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Scanned with CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Fls. 77/79. Ao Perito e, após, conclusos.

Bragança Paulista, 29 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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29/04/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAG1IpnU%2B8ThOu6RU… 1/1

Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qua, 29/04/2020 17:14
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (69 KB)
Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Erivaldo Curci e outro
Requerido: Susana Curci

Boa tarde,

Fica V. Sa. in�mado para se manifestar no processo supra, nos termos do despacho que segue
transcrito: "Vistos.
Fls. 77/79. Ao Perito e, após, conclusos.". Segue senha anexa para acesso aos autos digitais.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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29/04/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAG1IpnU%2B8ThOu6RU… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qua, 29/04/2020 17:14
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (31 KB)
Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Elorci (elorci@terra.com.br)

Assunto: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVIL DO FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente : Erivaldo Curci e outro 

Requerida:  Susana Curci 

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                   
n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 
movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO , em face de SUSANA CURCI , 
vem mui respeitosamente, apresentar à Vossa Excelência  

 

 

MANIFESTAÇÃO - ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS.  

 

 

Bragança Paulista, 30 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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1 – PRELIMINARES 

Esta manifestação visa atender ao determinado à fl. 80 dos autos, tendo sido este 

signatário instruído a se manifestar a respeito da impugnação aos valores 

estimados a título de honorários. 

Tal procedimento faz-se necessário em face das ponderações feitas pelo 

Requerente às fls. 77/78 dos autos.  

2 – ALEGAÇÕES DA REQUERENTE 

As alegações do Requerente (fls. 77/78 dos autos), não oferecem justificativas 

plausíveis para discordar do valor estimado para compor um trabalho técnico da 

magnitude determinada pelo Juízo. 

Registre-se que os valores unitários adotados para as horas técnicas respeitaram 

o valor mínimo de R$ 430,00/hora  constante do REGULAMENTO DE 

HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA do IBAPE, 

em total consonância com o que se adota por profissionais com experiência notória, 

sendo este signatário membro desta entidade sob o número 2018. 

Ressalta-se que o referido regulamento de honorários sempre se mostrou 

satisfatório para o estabelecimento da justa remuneração profissional, uma vez que 

é capaz de representar, não só o correto pagamento ao trabalho pessoal 

propriamente dito, como também satisfaz todos os custos habituais, ordinários e 

regulares, e ainda as despesas, diretas e indiretas, inerentes ao trabalho técnico e 

à manutenção da estrutura material e profissional de suporte à sobrevivência pela 

atividade judicial. 

De imediato, deve-se esclarecer que a atividade pericial é exercida por profissional 

liberal, que arca com todo o rol de necessidades para desenvolver o trabalho: 

escritório (local físico), veículo, computadores, softwares, impressoras, telefones, 

celulares, internet, despesas com materiais de consumo no escritório, contas de 

concessionárias públicas, entre outros. 
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O custo dos “Honorários” estabelecido no citado regulamento contempla a 
remuneração salarial bruta do perito e mais todas as despesas indiretas 

decorrentes da atividade profissional, estando tais partes do custo horário na 

proporção de 57% (cinquenta e sete por cento) para as despesas e apenas 43% 

(quarenta e três por cento) para a remuneração total salarial de fato. (vide fls. 67/71 

dos autos – ANEXO da Estimativa de Honorários).  

Portanto, sendo o signatário profissional autônomo, deve cobrar os honorários em 

função do custo total. 

Ainda, não se pode olvidar que na composição do custo do trabalho pericial deve 

se ponderar, além do grau de dificuldade, da natureza da ação, do impacto das 

conclusões e da dimensão da causa, os aspectos atinentes à decorrente 

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL, que o Perito Judicial assume a cada prova 

pericial, que executa e não se finda com a entrega do Laudo Pericial. 

3 - HONORÁRIOS 

No que se refere às horas estimadas para o desenvolvimento da prova pericial, 

este subscritor decidiu pela redução da quantidade e consequente revisão da 

planilha de fl. 64, conforme abaixo apresentada: 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
TRABALHOS 

Horas Técnicas 

Quantidade Valor  
Unitário Total R$  

Análise do conteúdo dos autos (61 
folhas). 01 430,00 R$ 430,00 

Diligências no local. 03 430,00 R$ 1.290,00 

Pesquisa imobiliária. 04 430,00 R$ 1.720,00 

Consolidação dos trabalhos e 
respostas aos quesitos. 

 

04  430,00 R$ 1.720,00  

Total Horas Técnicas 12 430,00  R$ 5.160,00 

VALOR FINAL DOS HONORARIOS PROPOSTOS   R$ 5.000,00 
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4 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo ciência de que o arbitramento de honorários é  prerrogativa exclusiva do 

MM. JUIZ, considerando-se que a estimativa já considerou as informações e 

documentos encartados nos autos, e que o orçamento reflete um valor adequado 

para elaboração dos trabalhos determinados, com a qualidade e celeridade 

almejadas,  sugiro o arbitramento dos honorários no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), para abril de 2020, já incluídas as despesas e tributações usuais. 

Porém, se o MM. Juiz entender por estabelecer valores inferiores ao ora sugeridos, 

bem como condições diferentes daquelas consideradas por este signatário, o 

trabalho será desenvolvido da mesma maneira, em estrita observância aos padrões 

de qualidade, com conteúdo suficiente para elucidar e esclarecer todos os pontos 

controversos da ação, de modo a prover o Juízo de todas informações técnicas 

necessárias para o deslinde da lide.   

 
 

5 - ENCERRAMENTO 

Dada por encerrada a missão, apresento a manifestação sobre a estimativa de 

honorários em 04 (quatro) folhas, impressas e numeradas de um só lado, sendo a 

primeira e esta última assinadas. 

 

Bragança Paulista, 30 de abril de 2020. 

 

    

 

 
 

 
 

 
 

Elorci de Lima 
Perito Judicial 
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 05/05/2020 11:26 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0478/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 77/79. Ao Perito e, após, conclusos." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 5 de maio de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0478/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1332/1333   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 77/79. Ao Perito e, após, conclusos." 

           Bragança Paulista, 6 de maio de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Ciência às partes da manifestação do Perito a fls. 83/86, após, conclusos.

Intime-se.

Bragança Paulista, 12 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0587/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes da manifestação do Perito a fls. 83/86, após, conclusos." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 15 de maio de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0587/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1472/1473   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes da manifestação do Perito a fls. 83/86, após, conclusos." 

           Bragança Paulista, 18 de maio de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 

 

 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 

 

Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar-se 

sobre a petição de fls. 83-86: 

 

O Ilustre perito Sr. Elorci de Lima, juntou aos autos 

nova proposta de honorários periciais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 

avaliação de bem imóvel. O valor em questão está em desconformidade com as 

recentes decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

Agravo de instrumento. Condomínio. Cobrança. Cumprimento de sentença. Avaliação de 
imóvel penhorado. Decisão que acolheu estimativa do perito e fixou os honorários periciais em 
R$ 6.500,00. Honorários periciais provisórios que devem ser arbitrados com moderação, 

levando-se em conta a natureza e complexidade da perícia, sem onerar em demasia o 
recorrente. Possibilidade, se o caso, de complementação após a realização do trabalho. 
Decisão reformada apenas para redução da estimativa dos honorários periciais para 
R$3.000,00. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2006933-57.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Águas de Lindoia - Vara Única; Data do Julgamento: 23/09/2016; Data de Registro: 
26/03/2020) 

 

VOTO Nº 29513 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Carta precatória. Avaliação de 

imóvel urbano. Honorários periciais. Necessidade de se considerar o local da prestação do 
serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho. Honorários reduzidos de 
R$ 4.000,00 para R$ 2.000,00. Razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes desta C. 

Câmara. Decisão parcialmente reformada. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2165122-70.2019.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de Melo; Órgão Julgador: 12ª Câmara 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

2 

de Direito Privado; Setor de Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Setor Unificado de Cartas 

Precatórias Cíveis; Data do Julgamento: 17/03/2020; Data de Registro: 17/03/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução – Avaliação de imóvel penhorado - Irresignação 
contra r. decisão que arbitrou os honorários periciais em R$ 4.510,00 ( quatro mil quinhentos e 

dez reais) – Pedido de Redução – Cabimento – Perícia que tem por objeto a avaliação de 

imóvel urbano – Trabalho que não se apresenta com grande grau de complexidade ou 
dificuldade – Considerando a natureza do trabalho a ser realizado, o valor da remuneração do 
perito deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se afigura mais 
condizente e proporcional - Decisão reformada - RECURSO PROVIDO  (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2188036-31.2019.8.26.0000; Relator (a): Lavínio Donizetti Paschoalão; Órgão 

Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 5ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 19/02/2020; Data de Registro: 27/02/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. Avaliação de bem imóvel penhorado. Arbitramento de honorários periciais 

definitivos. Fixação de honorários periciais que deve ocorrer segundo o prudente arbítrio do 
juiz, de acordo com o valor e complexidade da causa, tempo gasto para realização do trabalho, 
além das condições financeiras das partes. Honorários reduzidos para R$3.000,00. 

Observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Decisão reformada. 
RECURSO PROVIDO.  (TJSP; Agravo de Instrumento 2188038-98.2019.8.26.0000; Relator 

(a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé 
- 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/07/2016; Data de Registro: 03/10/2019) 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a 
fixação dos honorários periciais respeitando os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santo André, 18 de maio de 2020. 

 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente, declarar ciência da decisão de fls. 52/58, expor e 

requerer o quanto segue:  

 

I. Da Impugnação aos Honorários Periciais 

 

 Diante da apresentação dos honorários pelo expert às fls. 62/71 

dos autos, dando a importância de R$ 6.450,00 (seis mil 

quatrocentos e cinquenta reais), calculados em decorrência de horas 

a serem trabalhadas, conforme planilha às fls. 64.  

 Considerando que o único elemento a ser analisado pelo expert 

nomeado se refere ao valor do bem objeto da ação de extinção, sem 

que houvessem razões para uma análise minuciosa de documentos 

constantes dos autos, posto que não há qualquer interferência sobre 

o valor do bem, tampouco há quesitos de elevada complexidade, 
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conforme se pode perceber pela petição apresentada pelo autor, bem 

como pela parte ré.  

 Neste caso, não estamos contestando a importância do perito e 

da atividade a ser desempenhada, o que é de extrema relevância para 

a resolução da lide.  

 Por conseguinte, o valor apresentado se mostra um tanto 

elevado e desproporcional, motivo pelo qual a contestante pleiteia 

pela possibilidade de redução do valor apresentado pelo sr. perito. 

 Assim, mesmo com a juntada de fls. 83/86 pelo perito em 

resposta a impugnação apresentada pelo autor, demonstrando não 

haver razões plausíveis para a redução dos honorários, mais 

considerando novo valor no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

requer nova intimação do sr. perito para a revisão dos valores 

apresentados, ou ainda, para esclarecimentos quanto a necessidade 

das horas apontadas para o trabalho a ser desempenhado, o que nos 

parece desproporcional ao trabalho a ser desenvolvido.   

 

II. Dos quesitos 

 

1 – Qual o método utilizado para a avaliação do imóvel? 

2 – As amostras utilizadas para a avaliação são de negócios efetivados ou 
de oferta para venda? 

3 – As amostras utilizadas para a avaliação são de imóveis do mesmo tipo, 
da mesma região? 

4 – As amostras possuem, em relação ao imóvel avaliando, dimensões 
compatíveis, número compatível de dependências (vagas de 
estacionamento, dormitórios, entre outros), padrão construtivo semelhante, 
e estado de conservação e obsoletismo similares? 

5 – Foi realizado o tratamento de fatores para que as amostras fossem 
equalizadas? 

6 – Foi aplicado o Fator Oferta às amostras que não representam negócios 
efetivados? Qual o Fator aplicado? 
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7 – Foi aplicado o Fator de Localização para equalizar as amostras de locais 
que não sejam próximos? Qual o valor do Fator aplicado? 

8 – Em relação ao terreno foram aplicados os Fatores de profundidade e 
testada? Quais os valores foram utilizados para esses fatores? 

9 – Quanto as benfeitorias, foi considerada a idade e estado de conservação 
das mesmas? Qual o fator de depreciação aplicado? 

10 – Quanto ao padrão construtivo foi considerado no laudo? Foi 
considerada a depreciação devido ao padrão construtivo? Qual o valor 
utilizado? 

11 – Foi considerado o Fator Topografia do imóvel? Tal fator acarreta 
valorização ou desvalorização do imóvel? 

12 – As amostras utilizadas para a avaliação tratam-se de preços à vista, ou 
parcelados? Foi realizada a correção desses preços para homogeneização 
das amostras? 

13 – Os preços das amostras são todos atuais? Caso não sejam, foram 
atualizados? Que índice foi utilizado? 

14 – Quanto ao imóvel avaliando, qual a área do terreno? E das 
construções? 

15 – Qual a idade das construções existentes? 

16 – Qual o estado de conservação das construções existentes? As portas, 
janelas, pisos, forros, telhados, estão em boas condições? 

17 – Os sistemas de água, esgotos e energia encontram-se em bom estado 
de conservação e em condições de segurança para uso? 

18 – As construções estão regularizadas perante o Poder Público e 
averbadas no Registro de imóveis? 

19 – Todas as construções são utilizáveis, ou há necessidade de reformas 
para a utilização? 

20 -  Foram considerados na avaliação a necessidade de reformas e 
demolições? Esses custos foram descontados do valor apurado?   

 

IV. Dos pedidos e requerimentos 

 a. A intimação do perito para que preste esclarecimentos, ou 

ainda, apresente nova proposta, conforme argumentos explanados no 

item I da petição.  

 b. Protesta ainda, pela apresentação de quesitos 

suplementares. 
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  Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 20 de maio de 2020. 

 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Ao perito sobre os questionamentos dos honorários.

Bragança Paulista, 27 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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28/05/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAGiWCbkdYgBEq8jaPK1… 1/1

Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qui, 28/05/2020 11:32
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (70 KB)
Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Erivaldo Curci e outro
Requerido: Susana Curci

Bom dia,

Fica V. Sa. in�mado para se manifestar no processo supra, nos termos do despacho de seguinte teor:
"Vistos. Ao perito sobre os ques�onamentos dos honorários.". Segue senha anexa para acesso aos
autos digitais.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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28/05/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAGiWCbkdYgBEq8jaPK1… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 28/05/2020 11:32
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (31 KB)
Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Elorci (elorci@terra.com.br)

Assunto: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVIL DO FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente : Erivaldo Curci e outro 

Requerida:  Susana Curci 

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                   
n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 
movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO , em face de SUSANA CURCI , 
vem mui respeitosamente, apresentar à Vossa Excelência  

 

 

MANIFESTAÇÃO - ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS.  

 

 

Bragança Paulista, 29 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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1 – PRELIMINARES 

Esta manifestação visa atender ao determinado à fl. 98 dos autos, tendo sido este 

signatário instruído a se manifestar a respeito da impugnação aos valores 

estimados a título de honorários. 

Tal procedimento faz-se necessário em face das ponderações feitas às fls. 92/93 

pelo Requerente, e fls. 94/97 pela Requerida.  

2 – ALEGAÇÕES DAS PARTES 

2.1 – Alegações do Requerente 

As novas alegações trazidas pelo Requerente (fls. 92/93 dos autos), continuam não 

oferecendo justificativas plausíveis para discordar do valor estimado para compor 

um trabalho técnico da magnitude determinada pelo Juízo, se limitando a copiar 

valores atribuídos em outras causas das quais não são conhecidas as condições 

para elaboração daquelas provas periciais. 

2.2 – Alegações do Requer ida 

As alegações da Requerida (fls. 94/97 dos autos), além de não oferecerem 

justificativas plausíveis para discordar do valor estimado para compor a prova 

técnica, ainda apresentou um rol composto por 20 (vinte) quesitos, que irá 

demandar análise e  respostas adequadas, o que irá acrescer o número de horas 

a serem despendidas pelo Perito. 

Registre-se que os valores unitários adotados para as horas técnicas respeitaram 

o valor mínimo de R$ 430,00/hora  constante do REGULAMENTO DE 

HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA do IBAPE, 

em total consonância com o que se adota por profissionais com experiência notória, 

sendo este signatário membro desta entidade sob o número 2018. 

Frise-se que o citado regulamento estipula em seu Art. 6º  (Fig. 01 - Cópia da fl. 67 

dos autos) o valor mínimo que deve ser cobrado pelos profissionais para a 

elaboração de qualquer trabalho técnico em R$ 4.730,00 (quatro mil, setecentos e 

trinta reais), ou seja, em valor muito próximo ao estimado por este signatário. 
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Figura 01:  Cópia da fl. 67 dos autos com destaque para o artigo 6º do Regulamento 
de Honorários – IBAPE-SP  
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Ressalta-se que o referido regulamento de honorários sempre se mostrou 

satisfatório para o estabelecimento da justa remuneração profissional, uma vez que 

é capaz de representar, não só o correto pagamento ao trabalho pessoal 

propriamente dito, como também satisfaz todos os custos habituais, ordinários e 

regulares, e ainda as despesas, diretas e indiretas, inerentes ao trabalho técnico e 

à manutenção da estrutura material e profissional de suporte à sobrevivência pela 

atividade judicial. 

É importante esclarecer que a atividade pericial é exercida por profissional liberal, 

que arca com todo o rol de necessidades para desenvolver o trabalho: escritório 

(local físico), veículo, computadores, softwares, impressoras, telefones, celulares, 

internet, despesas com materiais de consumo no escritório, contas de 

concessionárias públicas, entre outros. 

O custo dos “Honorários” estabelecido no citado regulamento contempla a 
remuneração salarial bruta do perito e mais todas as despesas indiretas 

decorrentes da atividade profissional, estando tais partes do custo horário na 

proporção de 57% (cinquenta e sete por cento) para as despesas e apenas 43% 

(quarenta e três por cento) para a remuneração total salarial de fato. (vide fls. 67/71 

dos autos – ANEXO da Estimativa de Honorários).  

Portanto, sendo o signatário profissional autônomo, deve cobrar os honorários em 

função do custo total. 

Ainda, não se pode olvidar que na composição do custo do trabalho pericial deve 

se ponderar, além do grau de dificuldade, da natureza da ação, do impacto das 

conclusões e da dimensão da causa, os aspectos atinentes à decorrente 

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL, que o Perito Judicial assume a cada prova 

pericial, que executa e não se finda com a entrega do Laudo Pericial. 

3 - HONORÁRIOS 

No que se refere aos honorários, este subscritor decidiu manter sua estimativa 

apresentada à fl. 85 dos autos, cuja revisão da planilha gerou o valor total de           

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
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4 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo ciência de que o arbitramento de honorários é  prerrogativa exclusiva do 

MM. JUIZ, considerando-se que a estimativa já considerou as informações e 

documentos encartados nos autos, e que o orçamento reflete um valor adequado 

para elaboração dos trabalhos determinados, com a qualidade e celeridade 

almejadas,  sugiro o arbitramento dos honorários no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), para maio de 2020, já incluídas as despesas e tributações usuais. 

Porém, se o MM. Juiz entender por estabelecer valores inferiores ao ora sugeridos, 

bem como condições diferentes daquelas consideradas por este signatário, o 

trabalho será desenvolvido da mesma maneira, em estrita observância aos padrões 

de qualidade, com conteúdo suficiente para elucidar e esclarecer todos os pontos 

da ação, de modo a prover o Juízo de todas informações técnicas necessárias para 

o deslinde da lide.   

 

5 - ENCERRAMENTO 

Dada por encerrada a missão, apresento a manifestação sobre a estimativa de 

honorários em 05 (cinco) folhas, impressas e numeradas de um só lado, sendo a 

primeira e esta última assinadas. 

 

Bragança Paulista, 29 de maio de 2020. 

 

    

 

 
 

 
 

 
 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0708/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ao perito sobre os questionamentos dos honorários." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 2 de junho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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           Teor do ato: "Ao perito sobre os questionamentos dos honorários." 

           Bragança Paulista, 3 de junho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes, no prazo legal, acerca da estimativa de 
honorários apresentada pelo Sr. Perito às fls. 101/105.

Nada Mais. Bragança Paulista, 03 de junho de 2020. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   legal,   acerca   da   estimativa   de   honorários   apresentada 
 pelo Sr. Perito às fls. 101/105." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 9 de junho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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           Bragança Paulista, 10 de junho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
 
 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 
 
Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 
 

 
ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, manifestar-se 
sobre a proposta de honorários de fls. 101-105: 
 

I) Breves Esclarecimentos 
 

O Ilustre perito, juntou às fls. 62-71 proposta de 
honorários periciais, no valor de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais), 
para realizar a análise do valor de mercado do imóvel objeto da presente demanda. 

 
Este patrono se manifestou às fls. 77-78 

contrariamente ao valor pleiteado, uma vez que não atendia aos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 

 
Às fls. 83-86 o ilustre perito reduziu a proposta de 

honorários para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Às fls. 92-93 este patrono novamente se 

manifestou, e demonstrou através de 4 (quatro) julgados recentes que o valor médio 
de arbitramento de honorários é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
O ilustre perito se manifestou às fls. 101-105, 

todavia, manteve o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários. Ato 
contínuo, este patrono foi intimado para se manifestar. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

65
39

63
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
LI

P
E

 D
E

 M
IR

A
N

D
A

 M
A

LE
N

TA
C

C
H

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

06
/2

02
0 

às
 1

3:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

20
70

05
07

13
2 

   
 .

fls. 111



 

Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 
Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

2 

II) Manifestação Sobre os Honorários Periciais 
 
O autor reitera o informado nas petições de fls. 77-

78 e 92-92, e entende que os honorários requeridos pelo perito não atendem os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência o 

arbitramento dos honorários periciais respeitando os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como, os recentes julgados do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. 

Agravo de instrumento. Condomínio. Cobrança. Cumprimento de sentença. Avaliação de 
imóvel penhorado. Decisão que acolheu estimativa do perito e fixou os honorários periciais em 
R$ 6.500,00. Honorários periciais provisórios que devem ser arbitrados com moderação, 
levando-se em conta a natureza e complexidade da perícia, sem onerar em demasia o 
recorrente. Possibilidade, se o caso, de complementação após a realização do trabalho. 
Decisão reformada apenas para redução da estimativa dos honorários periciais para 

R$3.000,00. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2006933-57.2020.8.26.0000; 

Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Águas de Lindoia - Vara Única; Data do Julgamento: 23/09/2016; Data de Registro: 
26/03/2020) 

 

VOTO Nº 29513 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Carta precatória. Avaliação de 
imóvel urbano. Honorários periciais. Necessidade de se considerar o local da prestação do 
serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho. Honorários reduzidos de 

R$ 4.000,00 para R$ 2.000,00. Razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes desta C. 

Câmara. Decisão parcialmente reformada. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2165122-70.2019.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de Melo; Órgão Julgador: 12ª Câmara 
de Direito Privado; Setor de Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Setor Unificado de Cartas 
Precatórias Cíveis; Data do Julgamento: 17/03/2020; Data de Registro: 17/03/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução – Avaliação de imóvel penhorado - Irresignação 
contra r. decisão que arbitrou os honorários periciais em R$ 4.510,00 ( quatro mil quinhentos e 
dez reais) – Pedido de Redução – Cabimento – Perícia que tem por objeto a avaliação de 
imóvel urbano – Trabalho que não se apresenta com grande grau de complexidade ou 
dificuldade – Considerando a natureza do trabalho a ser realizado, o valor da remuneração do 
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perito deve ser reduzido para R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia que se afigura mais 

condizente e proporcional - Decisão reformada - RECURSO PROVIDO  (TJSP;  Agravo de 
Instrumento 2188036-31.2019.8.26.0000; Relator (a): Lavínio Donizetti Paschoalão; Órgão 
Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos - 5ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 19/02/2020; Data de Registro: 27/02/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. COBRANÇA. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. Avaliação de bem imóvel penhorado. Arbitramento de honorários periciais 
definitivos. Fixação de honorários periciais que deve ocorrer segundo o prudente arbítrio do 
juiz, de acordo com o valor e complexidade da causa, tempo gasto para realização do trabalho, 

além das condições financeiras das partes. Honorários reduzidos para R$3.000,00. 

Observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Decisão reformada. 
RECURSO PROVIDO.  (TJSP; Agravo de Instrumento 2188038-98.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé 
- 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 11/07/2016; Data de Registro: 03/10/2019) 

 
III) Assistente Técnico e Quesitos 

 
O autor indica como assistente técnico o Sr. Hélio 

Bertelli Ferreira, inscrito no CPF 032.806.758-04 e no CRECI 13643, com domicílio na 
Rua Santa Helena, nº 100, Centro, Bragança Paulista/SP, CEP 12900-450. 

 
Com relação aos quesitos, o autor requer que o 

perito informe o valor de mercado do bem imóvel objeto da discussão deste processo 
para fins de venda. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Santo André, 19 de junho de 2020. 

 
FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, deixou a parte requerida de se 
manifestar acerca da estimativa de honorários apresentada pelo Sr. Perito às 
fls. 101/105. Nada Mais. Bragança Paulista, 08 de julho de 2020. Eu, ___, 
ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Considerando se tratar de somente um imóvel, com tamanho regular, fixo os 
honorários em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o que será suficiente para a remuneração do perito.

Nestes termos, recolham-se os honorários.

Intime-se.

Bragança Paulista, 20 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/07/2020 14:19 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1114/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   se   tratar   de   somente   um   imóvel,   com   tamanho   regular,   fixo   os   honorários 
 em   R$   4.000,00   (quatro   mil   reais),   o   que   será   suficiente   para   a   remuneração   do   perito.   Nestes   termos, 
 recolham-se os honorários." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 23 de julho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 24/07/2020 11:08 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1114/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1381/1384   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   se   tratar   de   somente   um   imóvel,   com   tamanho   regular,   fixo   os   honorários 
 em   R$   4.000,00   (quatro   mil   reais),   o   que   será   suficiente   para   a   remuneração   do   perito.   Nestes   termos, 
 recolham-se os honorários." 

           Bragança Paulista, 24 de julho de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 
Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
 
 
 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 
 
 
Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 
 
 

 
ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, informar e 
requerer o que segue: 

 
Diante dos despachos de fls. 58-59 e 115, requer a 

juntada do comprovante de depósito judicial relativo aos honorários periciais. 
 
Por oportuno, reitera o item II da petição de fls. 77-

78, no que diz respeito ao assistente técnico. 
 
  
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Santo André, 30 de julho de 2020. 

 
 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 
OAB/SP 297.186 
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       TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

       GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

 Autor: Maria Ignez Prandini Curci e o

 Réu: SUSANA CURCI

 Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

1Processo: 10076545420198260099 - ID 081020000099478982

 GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO
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 Texto de Responsabilidade do Depositante: ERIVALDO CURCI e

MARIA IGNEZ PRANDINI CURCI - Honorários Periciais
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22/09/2020

2234 / 99747159-X

28365850086241208

2.000,00

2.000,00
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

declarar ciência da decisão de fls. 115, expor e requerer o quanto 

segue:  

 Considerando a necessidade de recolhimento dos honorários 

periciais para início dos trabalhos;  

 Considerando que o valor será arcado em comum pelas partes 

envolvidas no processo;  

 Considerando ainda, o atual momento de isolamento, e, 

consequente paralização na prestação de serviço prestado pela parte 

ré, sendo autônoma que exerce a atividade de atendimentos na área 

de fisioterapia, e que vem sofrendo redução em suas atividades 

devido às restrições impostas no município de Campinas, local onde 

realiza seus atendimentos, a mesma se encontra impossibilitada no 

atual cenário de despender do valor para recolhimento dos honorários 

em uma única parcela.  
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 Assim, requer o parcelamento do valor em 6 (seis) parcelas, 

para que assim possa se comprometer com o valor sem prejuízo da 

manutenção de seu lar e de suas necessidades diárias.    

 

Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 29 de julho de 2020. 

 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Pags. 121/122: intime-se ao requerente para manifestação e cl para decisão. 

Bragança Paulista, 05 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 10/08/2020 14:01 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1246/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Pags. 121/122: intime-se ao requerente para manifestação e cl para decisão." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 10 de agosto de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 11/08/2020 11:06 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1246/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1388/1390   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor do ato: "Pags. 121/122: intime-se ao requerente para manifestação e cl para decisão." 

           Bragança Paulista, 11 de agosto de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André– SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 

 

 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 

 

Processonº1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado,vemà presença de Vossa Excelência, informar e requerer 

o que segue: 

 

Às fls. 121-122 a ré requereu o parcelamento dos 
honorários periciais em 6 (seis) parcelas. 

 

O autor não se opõe ao parcelamento da referida 
quantia. Entretanto, requer seja realizada a perícia, independente do parcelamento, 

tendo em vista que 50% do valor já se encontra depositado em juízo (fls. 119-120) e o 

perito poderá levantar mensalmente os valores futuramente depositados. 

 

Por oportuno, informa que eventual incidência de 
juros e correção monetária sobre o valor da perícia deverá ser arcado exclusivamente 
pela ré, vez que esta requereu o parcelamento dos valores. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santo André, 11 de agosto de 2020. 

 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Manifeste o Perito sobre o pedido de parcelamento dos honorários.

Bragança Paulista, 20 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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21/08/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAEg0%2FDf01lFP… 1/1

Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Sex, 21/08/2020 11:25
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (69 KB)
Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Erivaldo Curci e outro
Requerido: Susana Curci

Bom dia,

Fica V. Sa. in�mado para se manifestar no processo supra, nos termos do despacho de seguinte teor:
"Vistos. Manifeste o Perito sobre o pedido de parcelamento dos honorários.". Segue senha anexa
para acesso aos autos digitais.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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21/08/2020 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAEg0%2FDf01lFP… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Sex, 21/08/2020 11:26
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (33 KB)
Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Elorci (elorci@terra.com.br)

Assunto: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
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Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com     elorcilima@gmail.com 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVIL DO FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente: Erivaldo Curci e outro 

Requerida: Susana Curci 

 

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                   

n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 

movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI, 
vem mui respeitosamente à Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:  

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE HONORÁRIOS/PARCELAMENTO 

Esta manifestação visa atender ao determinado à fl. 127 dos autos, tendo sido este 

signatário instruído a se posicionar sobre o valor arbitrado pelo Juízo para a 

elaboração da prova pericial e a solicitação para parcelamento de parte dos valores 

estipulados a título de honorários. 

Primeiramente este signatário manifesta concordância com o valor arbitrado pelo 

MM. Juiz em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido igualmente entre as partes. 

As alegações do Requerida (fls. 121/122 dos autos), oferecem justificativas 

plausíveis para requerer o parcelamento dos honorários periciais, porém, solicita 

que isso ocorra em 06 (seis) parcelas. Esse signatário não se opõe ao 

parcelamento, porém solicita que seja feito em, no máximo, 04 (quatro) parcelas.  
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Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com     elorcilima@gmail.com 

2 

 

Sobre as ponderações trazidas pelo Requerente à fl. 126 dos autos, para que a 

perícia seja realizada independente do parcelamento do pagamento pela outra 

parte, este signatário informa que, caso a Requerida concorde com as 04 (quatro) 

parcelas, dará início aos trabalhos após a comprovação do depósito da segunda 

parcela. 

Termos em que 

P. Deferimento 

Bragança Paulista, 25 de agosto de 2020. 

 

    

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Elorci de Lima 
Perito Judicial 
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/08/2020 14:52 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1354/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste o Perito sobre o pedido de parcelamento dos honorários." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 25 de agosto de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 26/08/2020 11:00 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1354/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1409/1411   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste o Perito sobre o pedido de parcelamento dos honorários." 

           Bragança Paulista, 26 de agosto de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Pags. 130/131: intimem-se as partes para manifestação acerca da proposta do 
perito judicial para início dos trabalhos. 

Int. 
Bragança Paulista, 25 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 01/09/2020 10:59 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1404/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Pags.   130/131:   intimem-se   as   partes   para   manifestação   acerca   da   proposta   do   perito 
 judicial para início dos trabalhos." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 1 de setembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 01/09/2020 11:04 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1404/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1588/1590   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Pags.   130/131:   intimem-se   as   partes   para   manifestação   acerca   da   proposta   do   perito 
 judicial para início dos trabalhos." 

           Bragança Paulista, 1 de setembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 
Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 
 
 
 
 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 
 
 
 
Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 
 
 

 
ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, informar... 
 
... que não se opõe a proposta de honorários de fls. 

130-131. 
 
  
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Santo André, 01 de setembro de 2020. 

 
 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 
OAB/SP 297.186 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

6A
B

6A
88

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 D

E
 M

IR
A

N
D

A
 M

A
LE

N
TA

C
C

H
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
09

/2
02

0 
às

 1
7:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
20

70
08

01
42

1 
   

 .

fls. 137



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

declarar ciência do despacho de fls. 134, expor e requerer o quanto 

segue:  

 

Diante da manifestação do expert, concordando com o 

parcelamento, requer a juntada da guia e comprovante da primeira 

parcela.  

Contudo, quanto ao pedido para início dos trabalhos após o 

pagamento da segunda parcela, não há razões para tanto, pois foi 

recolhido valor superior a 50% dos honorários periciais.  

Desta forma, requer seja agendada vistoria no imóvel.  

 

Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 
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Bragança Paulista, 03 de setembro de 2020. 

 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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03/09/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:11:46

016700167                                   0008

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: SUSANA CURCI GARBE                     

AGENCIA: 0167-8          CONTA:        109.623-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500687328291171984280000050000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             90.301

NOSSO NUMERO                   28365850087328291

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    03/11/2020

DATA DO PAGAMENTO                     03/09/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        500,00

VALOR COBRADO                             500,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            4.133.E76.EBE.9A9.CD3

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

1) Aguarde-se o pagamento da última parcela dos honorários periciais para início 
dos trabalhos. 

2) Com o pagamento da última parcela, intime-se ao perito para início dos 
trabalhos e designação de data para vistoria. 

3) Intimem-se as partes acerca da data de vistoria. 
4) O prazo para apresentação do laudo inicia-se na data da vistoria. 
5) Com apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 
6) A seguir, cl para liberação dos honorários e homologação do laudo. 
Int. 
Bragança Paulista, 08 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 15/09/2020 10:52 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1490/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Aguarde-se   o   pagamento   da   última   parcela   dos   honorários   periciais   para   início   dos 
 trabalhos.   2)   Com   o   pagamento   da   última   parcela,   intime-se   ao   perito   para   início   dos   trabalhos   e   designação 
 de   data   para   vistoria.   3)   Intimem-se   as   partes   acerca   da   data   de   vistoria.   4)   O   prazo   para   apresentação   do 
 laudo   inicia-se   na   data   da   vistoria.   5)   Com   apresentação   do   laudo,   intimem-se   as   partes   para   manifestação.   6) 
 A seguir, cl para liberação dos honorários e homologação do laudo." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 15 de setembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 15/09/2020 11:05 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1490/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1311/1313   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Aguarde-se   o   pagamento   da   última   parcela   dos   honorários   periciais   para   início   dos 
 trabalhos.   2)   Com   o   pagamento   da   última   parcela,   intime-se   ao   perito   para   início   dos   trabalhos   e   designação 
 de   data   para   vistoria.   3)   Intimem-se   as   partes   acerca   da   data   de   vistoria.   4)   O   prazo   para   apresentação   do 
 laudo   inicia-se   na   data   da   vistoria.   5)   Com   apresentação   do   laudo,   intimem-se   as   partes   para   manifestação.   6) 
 A seguir, cl para liberação dos honorários e homologação do laudo." 

           Bragança Paulista, 15 de setembro de 2020. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

declarar ciência do despacho de fls. 142, e expor o que segue:  

 

Requer a juntada da guia e comprovante de pagamento da 

segunda parcela correspondente aos honorários periciais.  

 

Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 02 de Outubro de 2020. 

 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 01/10/2020 22:11:10

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Maria Ignez Prandini Curci e o

Réu: SUSANA CURCI

Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

Processo: 10076545420198260099 - ID 081020000101910130

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Parcela 2/4 dos ho

norários periciais

 

00190.00009 02836.585006 88150.124175 6 84550000050000

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193,   Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível   

 

28365850088150124 0 30/11/2020 500,00 500,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 88150.124175 6 84550000050000

BANCO DO BRASIL S/A 

01/10/2020 0 ND N 01/10/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000101910130 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193, Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

 

30/11/2020

2234 / 99747159-X

28365850088150124

500,00

500,00
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02/10/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:06:08

016700167                                   0002

                                                

     AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: SUSANA CURCI GARBE                     

AGENCIA: 0167-8          CONTA:        109.623-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500688150124175684550000050000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            100.502

NOSSO NUMERO                   28365850088150124

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    30/11/2020

DATA DO PAGAMENTO                     05/10/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        500,00

VALOR COBRADO                             500,00

================================================

PAGAMENTO AGENDADO.                             

A quitaçao efetiva desse debito  dependera  da  

validaçao  das  condiçoes  de  pagamento junto  

ao beneficiario  e  da existencia de saldo  na  

sua conta-corrente as 23:45h da data escolhida. 

O comprovante definitivo somente sera  emitido  

apos a quitaçao.                                

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    P
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada da guia e comprovante de pagamento da terceira 

parcela correspondente aos honorários periciais.  

 

Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 04 de novembro de 2020. 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 03/11/2020 10:50:15

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Maria Ignez Prandini Curci e o

Réu: SUSANA CURCI

Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

Processo: 10076545420198260099 - ID 081020000102975864

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Parcela 3/4 dos ho

norários periciais

 

00190.00009 02836.585006 88955.004176 4 84900000050000

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193,   Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível   

 

28365850088955004 0 04/01/2021 500,00 500,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 88955.004176 4 84900000050000

BANCO DO BRASIL S/A 

03/11/2020 0 ND N 03/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000102975864 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193, Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

 

04/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850088955004

500,00

500,00
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03/11/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   19:09:26

016700167                                   0029

                                                

     AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: SUSANA CURCI GARBE                     

AGENCIA: 0167-8          CONTA:        109.623-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500688955004176484900000050000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            110.401

NOSSO NUMERO                   28365850088955004

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    04/01/2021

DATA DO PAGAMENTO                     04/11/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        500,00

VALOR COBRADO                             500,00

================================================

PAGAMENTO AGENDADO.                             

A quitaçao efetiva desse debito  dependera  da  

validaçao  das  condiçoes  de  pagamento junto  

ao beneficiario  e  da existencia de saldo  na  

sua conta-corrente as 23:45h da data escolhida. 

O comprovante definitivo somente sera  emitido  

apos a quitaçao.                                

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    P
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência: 

1) Requer a juntada da guia e comprovante de pagamento da 

quarta e última parcela correspondente aos honorários 

periciais.  

2) Requer a intimação do perito para a realização da perícia. 

 

Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 01 de dezembro de 2020. 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 30/11/2020 22:25:54

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Maria Ignez Prandini Curci e o

Réu: SUSANA CURCI

Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

Processo: 10076545420198260099 - ID 081020000103990557

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Parcela 4/4 dos ho

norários periciais

 

00190.00009 02836.585006 89780.324177 8 85150000050000

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193,   Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível   

 

28365850089780324 0 29/01/2021 500,00 500,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89780.324177 8 85150000050000

BANCO DO BRASIL S/A 

30/11/2020 0 ND N 30/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000103990557 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SUSANA CURCI GARBE                                                     CPF: 214.355.318-84 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  10076545420198260099      -  51174001000193, Bragança Paulista Foro De Brag - Cartório Da 1ª Vara Cível

 

29/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089780324

500,00

500,00
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03/12/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   07:37:29

016700167                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: SUSANA CURCI GARBE                     

AGENCIA: 0167-8          CONTA:        109.623-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500689780324177885150000050000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            120.301

NOSSO NUMERO                   28365850089780324

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    29/01/2021

DATA DO PAGAMENTO                     03/12/2020

VALOR DO DOCUMENTO                        500,00

VALOR COBRADO                             500,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            6.68F.CE2.B5F.680.22D

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Cumpra-se pag. 142. 
Int. 
Bragança Paulista, 07 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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12/01/2021 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAD5GIzTWG89JjQC5vnM… 1/1

Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Ter, 12/01/2021 16:56
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (84 KB)
Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Erivaldo Curci e outro
Requerido: Susana Curci

Boa tarde,

Fica V. Sa. in�mado para iniciar os trabalhos periciais no processo supra, tendo em vista que houve o
depósito dos honorários. Segue senha anexa para acesso aos autos digitais.

A�.,

ANDREA COMMETTI LIMA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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12/01/2021 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAD5GIzTWG89JjQC5vnM… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 12/01/2021 16:57
Para:  Elorci <elorci@terra.com.br>

1 anexos (36 KB)
Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Elorci (elorci@terra.com.br)

Assunto: Intimação - Proc. nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
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Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                        e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com                              1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CIVIL DO FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente: Erivaldo Curci e outro 

Requerida: Susana Curci 

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                   

n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 

movido pela ERIVALDO CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI, 
vem mui respeitosamente a presença de V.Exa., em atendimento às 

prerrogativas do Artigo 474 do C.P.C., comunicar que será realizada na data de 
02 de fevereiro de 2021, às 10h:00min, vistoria no imóvel objeto da ação em 

epígrafe.  
 

O ponto de encontro será em frente ao imóvel localizado à Rua Coronel João Leme 

nº 98, Centro, no Município de Bragança Paulista/SP. 

  

Por fim, o subscritor solicita que no dia e horário dos exames periciais estejam 

disponíveis o acesso ao imóvel. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento, 

Bragança Paulista, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes quanto à designação da data da vistoria no 
imóvel (02/02/2021 – 10h00 - fl. 157)
Nada Mais. Bragança Paulista, 22 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Rubens Eduardo Santos do Amaral, Assistente Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 26/01/2021 10:38 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente: Erivaldo Cursi e outro  

Requerida: Susana Curci  

 

 

ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, 

CREA-SP n° 0601129513, membro titular do IBAPE-SP nº 2018, nomeado nos 

autos da ação de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, promovida por ERIVALDO 

CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI, tendo realizado as diligências e 

averiguações necessárias, vem mui respeitosamente apresentar a Vossa 

Excelência os resultados de seu trabalho consubstanciados no seguinte: 

 

LAUDO TÉCNICO 
 

 

Bragança Paulista, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 
Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 
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I - PRELIMINARES 
 

 

Trata-se da ação de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, promovida por 

ERIVALDO CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI, em curso perante 

esse E. Juízo da 1ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Bragança Paulista – SP. 

A ação foi ajuizada em razão das divergências jurídicas entre as partes, com 

relação ao valor de mercado do imóvel localizado Rua Coronel João Leme, nº 98, 

Centro, município de Bragança Paulista, estado de São Paulo. 

Declarado o feito saneado, fl. 58, o MM. Juiz determinou a avaliação do 

imóvel objeto da extinção do condomínio, e honrou este signatário para produzir 

prova técnica que lhe dê subsídios para o deslinde da lide.  

Nos termos do art. 465 do Código de Processo Civil, o MM. Juiz facultou às 

partes indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos. 

 Os Requerentes indicaram o Sr. Hélio Bertelli Ferreira para seu assistente 

técnico, e formularam quesito único, fl. 78 dos autos. 

 A Requerida não indicou assistente técnico, mas apresentou quesitos às fls. 

95/96 dos autos. 

 Enfim deu-se prosseguimento aos trabalhos periciais. 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

76
57

D
28

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LO

R
C

I D
E

 L
IM

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
01

50
68

5 
   

 .

fls. 167



 

Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com     elorcilima@gmail.com 

4 

 

II – NOMEAÇÃO 
 

Nomeado perito judicial no feito à fl. 58 dos autos, obedecendo ao disposto 

no art. 466 do Código de Processo Civil, assumiu o signatário o compromisso de 

bem e fielmente apresentar seu laudo sobre a lide focalizada, e que ora submete à 

apreciação do E. JULGADOR. 

 

III – OBJETO/METODOLOGIA ADOTADA 
 

III.1 - OBJETO 

O objetivo deste LAUDO TÉCNICO visa atender à determinação do 

Meritíssimo Juiz (fl. 58 dos autos), no sentido de elaborar a prova pericial com 

avaliação de mercado do imóvel objeto da ação. 

 

III.2 – METODOLOGIA ADOTADA 

O trabalho foi parametrizado pela seguinte metodologia: 

− Análise do conteúdo dos autos com leitura minudente dos documentos 
encartados;  

− Diligências ao local com vistoria técnica; 

− Estudos da região geoeconômica do imóvel; 

− Elaboração de pesquisas de imóveis comparativos para homogeneização 
do valor unitário de terreno em conformidade com as normas de 
avaliação vigentes; 

− Levantamento das construções e avaliação em conformidade com as 
normas de avaliação vigentes; 

− Consolidação dos trabalhos e respostas aos quesitos. 
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 O foco principal da perícia se concentra em proceder à avaliação de 

mercado do imóvel localizado Rua Coronel João Leme, nº 98, Centro, município de 

Bragança Paulista, estado de São Paulo. 

 
III.3 - ELEMENTOS DE REFERÊNCIA  

− Autos do Processo Digital n.º 1001776-22.2017.8.26.0099 

− Fotos e Informações colhidas em vistoria 

− Normas de Avaliação de Imóveis Urbanos do IBAPE/2011. 

 
 

IV - VISTORIA 
 

IV.1 – DATA DA INSPEÇÃO  

Em obediência ao art. 474 do CPC – Código de Processo Civil, a diligência          

foi agendada judicialmente com a devida antecipação (fl. 157 dos autos), para 

compatibilidade de data e horário, possibilitando o acompanhamento das partes 

litigantes.  

Acompanharam a vistoria: 

− Pelos requerentes: 

✓ Alessandra Curci;  

✓ Sr. Hélio Bertelli Ferreira - Assistente Técnico. 

− Pela requerida: 

✓ Susana Curci; 

✓ Dra Tamires Daiane Marukawa de Oliveira - Advogada. 
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IV.2 – LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL  

Assim, em 03 de fevereiro de 2020, às 10h00min, foi realizada a inspeção 

técnica no imóvel objeto da lide, localizado na Rua Coronel João Leme, nº 98, 

Centro, município de Bragança Paulista, estado de São Paulo. 

Localização do imóvel vistoriado 

 

 

 

 

 

 

 

 

Localização do imóvel vistoriado 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figuras 1 e 2: imagens digitalizadas dos mapas extraídos da plataforma digital “Google Maps” 
(https://www.google.com.br/maps) 
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IV.3 – REGIÃO E SUAS CARACTERÍSTICAS  

A região possui característica de uso misto, sendo predominante a 

ocupação comercial, com construções horizontais (térreas e sobrados) e verticais 

(prédios multifamiliares) de padrão construtivo que vai de econômico a superior.  

A região é polo comercial da cidade, que comporta estabelecimentos 

comerciais de diversos seguimentos, como lojas, mercados, bares, lanchonetes, 

restaurantes, clínicas e consultórios médicos, odontológicos etc.  

IV.4 – ZONEAMENTO URBANO  

Conforme mapas que integram a Lei Complementar 893, de 03 de janeiro 

de 2020, a microrregião onde se localiza o imóvel está classificada na ZDU 1 – Zona 

de Desenvolvimento Urbano 1, que corresponde às porções do território inseridas 

no perímetro urbano, pertencente à Macrozona Urbana, propícias para abrigar os 

usos e atividades urbanos de diversos tipos, caracterizando-se como áreas 

destinadas à expansão da área urbanizada. 

 

 

 

  

 

 

 
Fonte: https://camarabp.sp.gov.br 
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IV.5 – IMÓVEL E SUAS CARACTERÍSTICAS  

▪ ÁREA TERRENO  

Conforme matrícula nº 56188, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Bragança Paulista, o imóvel possui área total de 297,18 m², assim descrito:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: Processo 1001776-22.2017.8.26.0099 - fl. 10   
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▪ TOPOGRAFIA DO TERENO  

O terreno apresenta topografia em ligeiro declive com os fundos do terreno 

abaixo do nível da rua. 

▪ CONSISTÊNCIA DO SOLO  

O terreno aparenta ter solo seco e firme para receber edificações, com 

regimento dos parâmetros de uso e ocupação do solo e leis edilícias.  

▪ CONSTRUÇÕES  

No terreno existe construído um imóvel residencial, porém, adaptado para 

o uso comercial sem recuo frontal, que aparenta idade superior a 50 anos, 

encerrando a área total construída de 91,08m², com as seguintes dependências: 

▪ Sala - Frontal  

▪ 2 Cômodos (antigos dormitórios)  

▪ Corredor de acesso com dimensões de 3,0m X 0,90m; 

▪ Sala (antiga copa)  

▪ Cozinha  

▪ Banheiro  

▪ Porão - Fundos  

 

 Os acabamentos construtivos de maneira geral, assim se constituem: 

▪ Piso: Tábua corrida / caco cerâmico; 

▪ Paredes: Pintadas com látex/caiação; 

▪ Forro: Madeira; 

▪ Cobertura: Telhas; 

▪ Portas: Madeira; 

▪ Caixilhos: Madeira, Ferro/vidro. 
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Em função das disposições e seus acabamentos, o imóvel pode ser 

classificado como de padrão “Econômico”, conforme estudo Valores de Edificações 

de Imóveis Urbanos - Unidades Isoladas do IBAPE/SP - 2019.  

O imóvel é parte integrante de construções antigas localizadas no polo 

comercial da cidade que, para fins de aproveitamento econômico, foi adaptado 

para o uso comercial. 

Por fim, para que o imóvel possibilite pleno uso de sua destinação no 

mercado imobiliário, este perito sugere a revisão do sistema de impermeabilização 

(cobertura - telhado), recuperação de fissuras e trincas, pintura interna, revisão do 

sistema elétrico/hidráulico e peças cerâmicas do piso nas áreas molhadas. 

▪ CADASTRO MUNICIPAL  

O imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura do Município de Bragança 

Paulista com a seguinte inscrição:  

 

 

 

 

 

 
▪ IMÓVEL TOMBADO  

O imóvel se encontra inserido na zona ZEPEC – Zonas Especiais de 

Preservação Cultural. 

Fonte: Cadastro de Imóveis da P M de Bragança Paulista.  
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Em consulta a listagem da PLC 21/2019 - Quadro 2 – Lista de Bens 

Tombados, observa-se que o imóvel avaliando não consta como tombado: 

 

 

 
IV.6 – DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA  

Na sequência, apresenta-se um registro fotográfico que ilustra as condições 
atuais do imóvel. 

Fonte: https://camarabp.sp.gov.br 

 

–

Fonte: https://camarabp.sp.gov.br 

 

–
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Foto 02: Vista da fachada do imóvel. 

Foto 01: Vista da Rua Coronel João Leme, que dá acesso ao imóvel 
periciado. 
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Foto 03: Detalhe do principal acesso ao imóvel. 
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 Foto 05: Outra Vista interna da sala, com destaque para piso em assoalho 

de madeira. 

Foto 04: Vista interna da sala com piso em assoalho, e forro de madeira. 
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Foto 07: Vista do corredor de acesso aos demais cômodos da casa. 

Foto 06: Vista do cômodo localizado ao lado esquerdo da sala. 
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 Foto 09: Vista do cômodo ao final do corredor. 

Foto 08: Vista do cômodo lateral direito com entrada pelo corredor. Notar 
a existência de uma trinca vertical na parede. 
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Foto 11: Vista da cozinha com piso em cacos cerâmicos. 

Foto 10: Vista do acesso à cozinha. 
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Foto 12: Detalhe de uma rachadura na parede lateral esquerda da cozinha. 

Foto 13: Vista do compartimento para a pia do banheiro. 
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Foto 14: Vista do banheiro.  
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Foto 15: Vista da saída para o quintal da casa.  

Foto 16: Entrada do porão inabitável. 
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Foto 17: Detalhe do porão inabitável. 

Foto 18: Vista do quintal com vegetação e árvores.  
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Foto 19: Vista do muro divisório dos fundos do imóvel.  
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V – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 

V.1 – DIRETRIZES GERAIS NORMATIVAS  

O presente trabalho técnico de engenharia obedece, como diretrizes gerais, 

às recomendações das Normas Técnicas - NBR 14653-2; Norma Para Avaliação de 

Imóveis Urbanos e Estudo de Valores de Edificações de Imóveis Urbanos do IBAPE 

SP - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

 

V.2 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO  

Para calcular o valor de mercado de um imóvel, seja qual for a sua vocação 

e natureza, obedecendo ao disposto nas Normas, destacam-se as seguintes 

metodologias de avaliação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Norma do IBAPE/2011 
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A Norma define que as metodologias aplicáveis à avaliação de bens, seus 

frutos e direitos dependem basicamente:  

− Da natureza do bem avaliando; 

− Da finalidade da avaliação; 

− Da disponibilidade, qualidade e quantidade de informações colhidas 

no mercado; 

Considerando o tipo de imóvel, sua destinação e inserção urbana, para a 

avaliação será considerado o Método Evolutivo, que compreende a soma dos 

valores calculados de terreno e construções, sendo o valor unitário de terreno será 

obtido a partir do Método Comparativo Direto, através de tratamento por fatores 

de homogeneização dos elementos comparativos.  

V.3 – PESQUISA DE MERCADO  

Em conformidade com o prelecionado pela Norma do IBAPE/SP, itens 

9.2.1.1 e 9.2.1.2 - Planejamento da Pesquisa e Coleta de Dados, para se calcular o 

valor unitário básico por metro quadrado de terreno, este perito realizou pesquisa 

de elementos comparativos amostrais de mercado de imóveis na microrregião 

geoeconômica em questão, sendo observadas as seguintes determinações:  

a) Estejam na mesma região e em condições econômico-

mercadológicas equivalentes às do bem avaliando; 

b) Constituam amostra onde o bem avaliando fique o mais próximo 

possível do centroide amostral; 

c) Sejam do mesmo tipo (terrenos, lojas, apartamentos etc.); 
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A Norma NBR 14.653:1, por sua vez, recomenda em seu item 8.2.1; 8.2.1.1:  

 

 

 

 

 

 

 
 
V.4 – TRATAMENTO POR FATORES  

Na aplicação dos fatores, devem ser observados os seguintes princípios e 

expressões: 

1. As fórmulas dos fatores previstos na Norma, devem ser aplicadas na forma de 

somatório, após a consideração do fator oferta, conforme abaixo: 

1º) Na homogeneização (tratamento dos dados da pesquisa): ajustar os 

dados da pesquisa à situação paradigma: 

Vu= Vo x {1+ [(F1-1)+ (F2 -1) +(F3-1) ...+ (Fn -1)]} 

2º) Na avaliação (determinar o Valor do Terreno Avaliando): ajustar o valor 

médio obtido na situação paradigma para as condições do avaliando: 

Vt = Vu / {1+ [(F1-1)+ (F2 -1) +(F3-1) ...+ (Fn -1)]} x At 

Onde: 

Vu= Valor Básico unitário (estimado na situação paradigma, após ajuste por 
fatores). 

Fonte: Norma Técnica NBR 14.653:1/ABNT 
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Vo = Valor de Oferta (ou preço observado) 

VT = Valor do Terreno (deduzido após a incidência de seus respectivos 
fatores em relação à situação paradigma). 

At = Área do terreno 

F1, F2, F3,..Fn= Fatores ou Coeficientes de Testada (Cf), de Profundidade 
(Cp), Localização (FL), etc..... 

2. São considerados discrepantes elementos cujos valores unitários, em relação 

ao valor médio amostral, extrapolem a sua metade ou dobro. Não obstante, 

recomenda-se que esses sejam descartados caso a discrepância persista após       

a aplicação dos fatores mais representativos (localização para terrenos,      

padrão construtivo e depreciação para benfeitorias), desde que validados 

preliminarmente, conforme item 4 abaixo. 

3. Não podem existir erros de especificação no tratamento por fatores, isto é, 

todas as características importantes que denotem heterogeneidade entre os 

dados analisados devem estar incorporadas e nenhuma característica 

irrelevante pode estar presente no tratamento. 

4. Os fatores obrigatórios apresentados (localização, área, testada, 

profundidade, frentes múltiplas, padrão construtivo e depreciação) devem ser 

testados nas tipologias pertinentes e verificados suas condições de serem 

homogeneizantes comprovadas através da redução de coeficiente de variação. 

Não é objetivo obter o menor coeficiente de variação, mas sim o modelo que 

melhor represente o comportamento de mercado. O fator que, de “per si”, 

indicar a heterogeneização da amostra, só deve ser eliminado na aplicação 

conjunta de todos os fatores. 
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5. Os fatores complementares, citados nesta norma, podem ser investigados, e 

podem ser utilizados, desde que seja devidamente validada sua condição 

isolada de fator homogeneizante, que deve ser mantida na verificação 

simultânea com os demais. 

6. Em casos específicos, é facultada a adoção de outros fatores 

complementares, desde que o engenheiro fundamente sua eficácia, além das 

validações previstas. 

7. Somente após a validação do conjunto de fatores, deve ser realizado o 

saneamento dos dados homogeneizados, por meio dos seguintes 

procedimentos: 

a) Calcula-se a média dos valores unitários homogeneizados; 

b) Adota-se como intervalo de elementos homogêneos, aquele definido 

entre os limites de 30%, para mais ou para menos, do respectivo valor 

médio; 

c) Se todos os elementos estiverem contidos dentro desse intervalo, adota-

se essa média como representativa do valor unitário de mercado; 

d) Caso contrário, procura-se o elemento que, em módulo, esteja mais 

afastado da média, que é excluído da amostra. Após a exclusão procede-se 

como em a) e b), definindo-se novos limites 

e) Se elementos anteriormente excluídos passarem a estar dentro dos 

novos limites devem ser reincluídos 

 Portanto, para atender aos preceitos das Normas de Avaliação, os fatores 

de homogeneização a serem utilizados na pesquisa comparativa de mercado de 

terrenos, serão calculados por metodologia científica para que reflita, em termos 
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relativos, o comportamento do mercado com determinada abrangência espacial e 

temporal, que após sanear a média, o valor unitário de terreno resultou em: 

(MS) Média Saneada = R$ 1.322,12/m²  

(Vu) Valor unitário homogeneizado - situação paradigma R$ 1.143,60/m²  

V.5 – CONSTRUÇÕES  

 Para o cálculo dos valores unitários e de mercado da construção, serão 

adotados os parâmetros estabelecidos no estudo Valores de Edificações de 

Imóveis Urbanos – Unidades Isoladas do IBAPE/SP – 2019 e R8N publicado.  

 O Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao estado de Conservação, será 

determinado pela expressão: 

 Foc = R + K x ( 1 – R )  
 
 Onde: 
  
Foc – Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de Conservação. 
 
R – Valor residual corresponde ao padrão da edificação, expresso em percentagem  
do valor de reprodução. 
 
K – Coeficiente de Ross-Heidecke. 
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VI – AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
 

VI.1 – TERRENO  

 O valor de mercado do terreno de 297,18 m2, por tratamento de fatores 

conforme cálculos de homogeneização (anexo) resulta em: 

Área Terreno  = 297,18/m2  

Valor Unitário (VU)= 1.143,60/m2  

Valor calculado  = R$ 339.855,05  

Arredondando-se: 

 
 

VTOTAL = R$ 340.000,00 
 

(TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) 
Data base – fevereiro de 2021  

 

VI.2 – CONSTRUÇÃO  
  

Padrão Construtivo do Imóvel: 2.3 “Econômico” 

 Intervalo de Índices = Pc: 0,919 

 

  

 R8N – janeiro 2021:  1.554,54/m² (fonte: https://sindusconsp.com.br/cub) 

 Valor Unitário: 1.428,62/m² (1.554,54 *0,919) 

 Foc: 0,3470 
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 O valor de mercado da construção considerando seu padrão construtivo, 

estado de conservação e área construída resulta em: 

 

 

 

 

Valor calculado = R$ 48.591,83  

Arredondando-se: 

 
 

VTOTAL = R$ 49.000,00 
 

(QUARENTA E NOVE MIL REAIS) 
Data base – fevereiro de 2021  

 

 
VI.3 – VALOR TOTAL DE MERCADO DO IMÓVEL  

O valor total de mercado do imóvel obtido a partir do Método Evolutivo 

resultará dos valores calculados de terreno e construções: 

VIMÓVEL = R$ 340.000,00 + R$ 49.000,00 = R$ 389.000,00 

 

VIMÓVEL = R$ 389.000.00 
 

(TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 
Data base – fevereiro de 2021  

 
Norma IBAPE/SP: 3.1 Valor de mercado: Quantia mais provável pela 
qual um bem seria negociado em uma data de referência, entre 
vendedor e comprador prudentes e interessados no negócio, com 
conhecimento de mercado, mas sem compulsão, dentro das condições 
mercadológicas. 
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VII – CONCLUSÃO TÉCNICA  
 

 
Pelo todo o exposto, o valor total de mercado imóvel localizado Rua Coronel 

João Leme, nº 98, Centro, município de Bragança Paulista, estado de São Paulo, 

nos autos da ação de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, promovida por ERIVALDO 

CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI, corresponde a: 

 

R$ 389.000,00 
 

 

(TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 

 

Data base – fevereiro de 2021   

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

76
57

D
28

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LO

R
C

I D
E

 L
IM

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
01

50
68

5 
   

 .

fls. 195



 

Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com     elorcilima@gmail.com 

32 

 

VIII - RESPOSTAS AOS QUESITOS 
 

VIII. 1 – Transcrição dos Quesitos dos Requerentes - fl. 78 dos autos 

1) Com relação aos quesitos, o autor requer que o perito informe o valor de 

mercado do bem imóvel objeto da discussão deste processo para fins de venda. 

Resposta: O valor total de mercado do imóvel considerando a sua localização, 

áreas de terreno e construção, idade aparente e seu estado de conservação, 

corresponde a: 

VI = R$ 389.000.00 - Data base – fevereiro de 2021  

(TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 

 

VIII. 2 – Transcrição dos Quesitos da Requerida - fls. 95/96 dos autos. 

1) Qual o método utilizado para a avaliação do imóvel?  

Resposta: Por conta do tipo de imóvel e sua inserção urbana, foi adotado o 

Método Evolutivo para avaliação de mercado do imóvel. 

2) As amostras utilizadas para a avaliação são de negócios efetivados ou de oferta 

para venda? 

Resposta: A pesquisa comparativa de mercado abrange imóveis em ofertas e 

já transacionados (vendido), dentro da periodicidade que atende as normas. 

3) As amostras utilizadas para a avaliação são de imóveis do mesmo tipo, da 

mesma região? 

Resposta: Na homogeneização (tratamento dos dados da pesquisa), todos os 

elementos foram ajustados à situação paradigma por tratamento de fatores. 

(vide pesquisa anexa ao laudo). 

As amostras comparativas localizam-se na região geoeconômica do imóvel 

avaliando. 

4) As amostras possuem, em relação ao imóvel avaliando, dimensões compatíveis, 

número compatível de dependências (vagas de estacionamento, dormitórios, 
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entre outros), padrão construtivo semelhante, e estado de conservação e 

obsoletismo similares? 

Resposta: A resposta é positiva, sendo que pequenas diferenças foram 

ajustadas à situação paradigma por tratamento de fatores. (vide pesquisa 

anexa ao laudo). 

5) Foi realizado o tratamento de fatores para que as amostras fossem equalizadas? 

Resposta: Sim, conforme resposta já ofertada aos quesitos anteriores.  

6) Foi aplicado o Fator Oferta às amostras que não representam negócios 

efetivados? Qual o Fator aplicado? 

Resposta: A resposta é positiva, tendo sido considerado o Fator Oferta 

correspondente a 0,90. 

7) Foi aplicado o Fator de Localização para equalizar as amostras de locais que não 

sejam próximos? Qual o valor do Fator aplicado? 

Resposta: Na homogeneização (tratamento dos dados da pesquisa), todos os 

elementos foram ajustados à situação paradigma por tratamento de fatores. 

(vide pesquisa anexa ao laudo). 

8) Em relação ao terreno foram aplicados os Fatores de profundidade e testada? 

Quais os valores foram utilizados para esses fatores? 

Resposta: A resposta é positiva, tendo sido considerado na avaliação o 

enquadramento do imóvel como Zona Comercial, tendo como testada de 

referência até 10,00m, profundidade mínima de 20,00m, e máxima de 40,00m. 

9) Quanto as benfeitorias, foi considerada a idade e estado de conservação das 

mesmas? Qual o fator de depreciação aplicado? 

Resposta: Para o cálculo da construção, foi considerado o Foc – Fator de 

Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de Conservação, que corresponde a 

0,3470. 

10) Quanto ao padrão construtivo foi considerado no laudo? Foi considerada a 

depreciação devido ao padrão construtivo? Qual o valor utilizado? 
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Resposta: Todos os parâmetros estabelecidos por Normas foram considerados 

na avaliação. (Vide item VI.2. Construção). 

11) Foi considerado o Fator Topografia do imóvel? Tal fator acarreta valorização ou 

desvalorização do imóvel? 

Resposta: A resposta é positiva, tendo sido adotada como situação paradigma 

a topografia do imóvel avaliando como sendo ligeiramente em declive. 

12) As amostras utilizadas para a avaliação trata-se de preços à vista, ou 

parcelados? Foi realizada a correção desses preços para homogeneização das 

amostras? 

Resposta: Trata-se de imóveis ofertados com valor de venda à vista. 

13) Os preços das amostras são todos atuais? Caso não sejam, foram atualizados? 

Que índice foi utilizado? 

Resposta: Trata-se de Pesquisa contemporânea a feitura do laudo. 

14) Quanto ao imóvel avaliando, qual a área do terreno? E das construções? 

Resposta: Área de terreno, conforme matrícula do imóvel, é de 297,18 m², e 

de construção de 98,01 m². 

15) Qual a idade das construções existentes?  

Resposta: A construção aparenta idade superior a 50 anos. 

16) Qual o estado de conservação das construções existentes? As portas, janelas, 

pisos, forros, telhados, estão em boas condições? 

Resposta: Trata-se de construção que apresenta regular estado de 

conservação, tendo sido constatadas trincas e fissuras nas paredes dos 

compartimentos. 

17) Os sistemas de água, esgotos e energia encontram-se em bom estado de 

conservação e em condições de segurança para uso? 

Resposta: A resposta é positiva. 

18) As construções estão regularizadas perante o Poder Público e averbadas no 

Registro de imóveis? 
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Resposta: Consta averbado na matrícula 56.188 a área total construída de 

90,00 m² conquanto que, na Prefeitura de Bragança Paulista, 133,00 m². 

19) Todas as construções são utilizáveis, ou há necessidade de reformas para a 

utilização? 

Resposta: São utilizáveis, porém com as observações explanadas no corpo do 

presente trabalho. 

20) Foram considerados na avaliação a necessidade de reformas e demolições? 

Esses custos foram descontados do valor apurado? 

Resposta: A perícia tem por objetivo avaliar o imóvel nas condições em que 

ele se encontra. 

 

IX - ENCERRAMENTO 
 

Dada por encerrada a missão, apresento o presente LAUDO TÉCNICO em 35 

(trinta e cinco) folhas, impressas e numeradas de um só lado, sendo a primeira e 

esta última assinada. 

Bragança Paulista, 17 de fevereiro de 2021. 
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ANEXO 1 – PESQUISA DE MERCADO COMPARATIVA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVIL DO 

FORO DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 

 

 

Processo Digital: 1007654-54.2019.8.26.0099 
Requerente: Erivaldo Curci e outro 

Requerida: Susana Curci 

 
 

 ELORCI DE LIMA, Perito Judicial, Engenheiro Civil, CREA-SP                       

n° 0601129513, nomeado nos autos de EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, movido 

por ERIVALDO CURCI e OUTRO, em face de SUSANA CURCI., visando dar cabal 

cumprimento à honrosa missão delegada, vem à elevada presença de V. Exa., nos 

termos do art. 465, §4º, do CPC, requerer seja autorizado o crédito, em conta 

bancária, do valor correspondente aos honorários depositados às fls. 120, 141, 147, 

150, 153  dos autos. 

 Para tanto, anexa o competente formulário MLE - Mandado de 

Levantamento Eletrônico, disponibilizado no sítio do TJSP. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento, 

Bragança Paulista, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Elorci de Lima 
Perito Judicial  
Engenheiro Civil 

 CREA-SP 0601129513 

 Membro titular do 
IBAPE SP nº 2018 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

76
57

D
78

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LO

R
C

I D
E

 L
IM

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
01

50
71

5 
   

 .

fls. 212



 

 

Rua Piraiba nº 180 - Bragança Paulista - SP - CEP: 12913- 065 - Fone: (11) 9 9911 8686 

                                e-mail: elorci@terra.com.br   elorcilima@gmail.com                                 2 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1007654-54.2019.8.26.0099 

Nome do beneficiário do levantamento: Elorci de Lima 

CPF/CNPJ: 965.988.598 - 91 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro – Perito Judicial     

Tipo de levantamento:     (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 120, 141, 

147, 150, 153 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 4.000,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Elorci de Lima 

CPF/CNPJ do titular da conta: 965.988.598 - 91 

Banco: Banco do Brasil     Código do Banco: 001 

Agência: 2801 - 0 

Conta nº: 75 843 - 4   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

76
57

D
78

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LO

R
C

I D
E

 L
IM

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
21

70
01

50
71

5 
   

 .

fls. 213



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes, no prazo legal, quanto ao laudo pericial 
de fls. 165/211.
Nada Mais. Bragança Paulista, 18 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Rubens Eduardo Santos do Amaral, Assistente Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/02/2021 10:57 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo legal, quanto ao laudo pericial de fls. 165/211." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 23 de fevereiro de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/02/2021 11:04 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1583/1585   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo legal, quanto ao laudo pericial de fls. 165/211." 

           Bragança Paulista, 23 de fevereiro de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA – SP. 

 

 

 

Processo n. 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

 

SUSANA CURCI GARBE, já devidamente qualificada nos autos 

do processo de Extinção de Condomínio, por intermédio de sua 

advogada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

declarar ciência da certidão de fls. 214, expor e requerer o quanto 

segue: 

  

 Considerando o laudo pericial juntado às fls. 165/211, dando a 

avalição do imóvel no total de R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e 

nove mil reais), esclarece que diante da metodologia e os critérios de 

avaliação apresentados, não há discordância quanto a conclusão 

apresentada.  

  

 Destarte, considerando o pedido exposto na inicial por parte do 

autor e a determinação contida às fls. 58/59, informa que a ré possui 

interesse em exercer o direito de preferência que lhe assiste, 

requerendo a suspensão do feito pelo prazo de 6 (seis) meses para a 

negociação da quota parte do autor. 
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Termos em que,  

  Pede e espera por deferimento. 

 

Bragança Paulista, 17 de março de 2021. 

 

 

Tamires Daiane Marukawa de Oliveira 

OAB/SP 367.837 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal, sem que os requerentes se 
manifestassem acerca do laudo pericial. Nada Mais. Bragança Paulista, 25 
de março de 2021. Eu, ___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO/CARTA

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Pessoa a ser intimada: MARIA IGNEZ PRANDINI CURCI, CPF 102.631.308-27 e ERIVALDO 
CURCI, CPF 198.503.528-68

Prioridade Idoso

                                                                                                                              Diligência do Juízo
A(o) Ilmo(a) Sr(a):
Maria Ignez Prandini Curci  
Erivaldo Curci
Rua José Guilherme, 66 e Rua José Guilherme, 66
12914-380 e 12914-380      Braganca Paulista e Braganca Paulista-SP e SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

INTIME-SE a pessoa acima indicada, para manifestar-se nos autos, através de 
advogado, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de extinção da ação por abandono (art. 485, III e 
§ 1º do CPC/2015).

Servirá o presente, por cópia digitada, como carta de intimação, ficando, 
ainda, ciente de que o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que esta intimação se 
efetivou. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Bragança Paulista, 26 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

79
76

D
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
03

/2
02

1 
às

 1
7:

24
 .

fls. 220



CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Maria Ignez Prandini Curci  
Erivaldo Curci
Rua José Guilherme, 66 e Rua José Guilherme, 66
12914-380 e 12914-380      Braganca Paulista e Braganca Paulista-SP e SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Bragança Paulista - Cartório da 1ª  Vara Cível
Avenida dos Imigrantes, 1501
12902-000     Bragança Paulista -SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1007654-54.2019.8.26.0099
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR    AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Maria Ignez Prandini Curci  
Erivaldo Curci
Rua José Guilherme, 66 e Rua José Guilherme, 66
12914-380 e 12914-380      Braganca Paulista e Braganca Paulista-SP e SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Bragança Paulista - Cartório da 1ª  Vara Cível
Avenida dos Imigrantes, 1501
12902-000       Bragança Paulista-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1007654-54.2019.8.26.0099 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.   (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA

1ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Destinatário(a):
Erivaldo Curci
Rua José Guilherme, 66, Centro 
Braganca Paulista-SP 
CEP 12914-380

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Bragança Paulista, 29 de março de 2021. ANDRÉA COMMETTI LIMA, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA

FORO DE BRAGANÇA PAULISTA

1ª VARA CÍVEL

Avenida dos Imigrantes, 1501 - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Destinatário(a):
Maria Ignez Prandini Curci
Rua José Guilherme, 66, Centro 
Braganca Paulista-SP 
CEP 12914-380

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Bragança Paulista, 29 de março de 2021. ANDRÉA COMMETTI LIMA, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 05/04/2021 09:39 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0584/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "INTIME-SE   a   pessoa   acima   indicada,   para   manifestar-se   nos   autos,   através   de   advogado, 
 no prazo de cinco dias úteis, sob pena de extinção da ação por abandono (art. 485, III e § 1º do CPC/2015)." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 5 de abril de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 05/04/2021 10:30 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1423/1426   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "INTIME-SE   a   pessoa   acima   indicada,   para   manifestar-se   nos   autos,   através   de   advogado, 
 no prazo de cinco dias úteis, sob pena de extinção da ação por abandono (art. 485, III e § 1º do CPC/2015)." 

           Bragança Paulista, 5 de abril de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

I) Ante a concordância das partes, homologo a avaliação para que produza todos os 
efeitos.

Liberem-se os honorários em favor do Perito, expedindo-se MLE.
II) Manifeste o autor sobre a proposta da autora a fls. 217/218.

Intime-se.

Bragança Paulista, 03 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver expedido MLE em favor do perito, conforme 
determinação retro. Nada Mais. Bragança Paulista, 04 de maio de 2021. Eu, 
___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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04/05/2021 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/exibir/1885639 1/1

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  ANDRÉA COMMETTI LIMA 355770  - acommetti , última visita em 30/04/2021, 22:37hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

 

Operação realizada com sucesso.

 

Mandado Gravado - 20210504154321095260

Processo
Número do Processo: 1007654-54.2019.8.26.0099

Comarca: Bragança Paulista

Foro: Foro De Bragança Paulista

Ofício/Cartório: Cartório Da 1ª Vara Cível

Vara: 1ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Erivaldo Curci e outro. 198.503.528-68

Adv. Autor FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 353.314.528-09

Réu SUSANA CURCI 214.355.318-84

Adv. Réu TAMIRES DAIANE MARUKAWA DE OLIVEIRA 395.799.588-40

 
 
 

Adicionar Solicitações Judiciais 
(Selecione uma conta)

Número da Conta Judicial Valor Depositado

2500104986773 R$ 500,00

300107169732 R$ 500,00

3300134299526 R$ 3.000,00

0,00

 
 

Solicitações do Mandado

Número da Solicitação Número da Conta Parcela Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1 ELORCI DE LIMA 4.038,68 Enviado ao BB

2500104986773 1

300107169732 1

3300134299526 1

3300134299526 2

3300134299526 3
 
 
 

Contas Judiciais do Processo*

Saldo de Capital Disponível

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 34.2.8

Visualizar Solicitação

Terceiro

ELORCI DE LIMA

965.988.598-91

Sim

2801

Conta Corrente

75843 - 4

Valor Total da Conta

Com Correção

4.038,68

Crédito em Conta no Banco do Brasil

Tipo de Beneficiário

Nome Beneficiário

CPF/CNPJ do Beneficiário

Beneficiário igual Titular da Conta

Agência (Sem Dígito Verificador)

Tipo de Crédito

Número da Conta

Tipo de Resgate

Valor do Levantamento

Valor (R$)
P
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https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/notificacao/new
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/home/
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/j_spring_security_logout
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/custas/inicial


 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/05/2021 10:51 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0848/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I)   Ante   a   concordância   das   partes,   homologo   a   avaliação   para   que   produza   todos   os 
 efeitos.   Liberem-se   os   honorários   em   favor   do   Perito,   expedindo-se   MLE.   II)   Manifeste   o   autor   sobre   a 
 proposta da autora a fls. 217/218." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 7 de maio de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/05/2021 11:02 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0848/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1458/1460   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "I)   Ante   a   concordância   das   partes,   homologo   a   avaliação   para   que   produza   todos   os 
 efeitos.   Liberem-se   os   honorários   em   favor   do   Perito,   expedindo-se   MLE.   II)   Manifeste   o   autor   sobre   a 
 proposta da autora a fls. 217/218." 

           Bragança Paulista, 7 de maio de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dona Elisa Flaquer n° 70 – sala 48, Centro, Santo André – SP 

Tel.: (11) 2988.1004 www.malentacchi.adv.br 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP 

 

 

 

AUTOR IDOSO: Prioridade de tramitação – Art. 1048, I CPC – 85 ANOS 

 

 

 

Processo nº 1007654-54.2019.8.26.0099 

 

 

ERIVALDO CURCI, já qualificado nos autos, por 

intermédio de seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, informar e requerer 

o que segue... 

 

... em contato realizado entre os patronos das partes, 

efetivaram-se mútuas propostas para aquisição do bem, todavia, não houve 

concordância com os valores ofertados. 

 

Diante da impossibilidade das partes em chegar em 

um acordo, requer a alienação do bem em hasta pública, indicando neste ato a empresa 

Zukerman Leilões, inscrita no CNPJ 28.400.264/0001-51, situada na Avenida Angélica, 
1.996, 6º andar, São Paulo/SP, CEP 01228-200. 

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santo André, 11 de maio de 2021. 

 

 

FELIPE DE MIRANDA MALENTACCHI 

OAB/SP 297.186 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim América 
- CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: 
braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Fls. 234. Caso a empresa de leilões esteja cadastrada no E. TJSP, defiro o pedido. 
Caso contrário, nomeie-se uma empresa cadastrada.

Intime-se.

Bragança Paulista, 14 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/06/2021 10:11 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1089/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   234.   Caso   a   empresa   de   leilões   esteja   cadastrada   no   E.   TJSP,   defiro   o   pedido.   Caso 
 contrário, nomeie-se uma empresa cadastrada." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 18 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/06/2021 10:18 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1089/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1627/1629   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   234.   Caso   a   empresa   de   leilões   esteja   cadastrada   no   E.   TJSP,   defiro   o   pedido.   Caso 
 contrário, nomeie-se uma empresa cadastrada." 

           Bragança Paulista, 18 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Fórum Waldemar Ferreira, Jardim 
América - CEP 12902-000, Fone: (11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - 
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, conforme Provimento 19/2021 da CGJ, foi 
determinado que está proibido o cadastramento e a realização de leilões por 
“empresas ou gestores” sendo que os leilões e as nomeações devem ser 
feitas apenas e tão somente aos LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS 
(pessoa física) devidamente credenciados na junta comercial e homologados 
perante o TJSP. E, para que Vossa Excelência determine o que de direito, 
promovo os autos à conclusão. Nada Mais. Bragança Paulista, 18 de junho 
de 2021. Eu, ___, ANDRÉA COMMETTI LIMA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1501, Bragança Paulista-SP - CEP 
12902-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Erivaldo Curci e outro

Requerido: Susana Curci

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Gomes dos Santos

Vistos.

Á empresa Lance Judicial Leilões Eletrônicos para indicar o leiloeiro Oficial. 
Este deverá indicar datas para leilões e minuta do edital. 
A seguir, cl para aprovação. 

Bragança Paulista, 20 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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24/06/2021 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAJf%2Bkhq5jdGkTPXFM… 1/1

Intimação - Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

ANDRÉA COMMETTI LIMA <acommetti@tjsp.jus.br>
Qui, 24/06/2021 15:34
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (84 KB)
Senha do Processo [1007654-54.2019.8.26.0099].pdf;

Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Condomínio
Requerente: Erivaldo Curci e outro
Requerido: Susana Curci 

Boa tarde,

Fica V. Sa. in�mado(a) para se manifestar no processo supra, nos termos do despacho de seguinte teor:
"Vistos. À empresa Lance Judicial Leilões Eletrônicos para indicar o leiloeiro Oficial. Este deverá indicar
datas para leilões e minuta do edital. A seguir, cl para aprovação.". Segue senha anexa para acesso aos
autos digitais.

A�., 

ANDREA COMMETTI LIMA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista-SP
Avenida dos Imigrantes, 1501 - Jardim América - Bragança Paulista-SP - CEP 12902-000
Tel. (11) 4034-3414 - Ramal 215
E-mail: braganca1cv@tjsp.jus.br
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24/06/2021 Email – ANDRÉA COMMETTI LIMA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGY2ZDdiZDIxLTgwYWItNDQ2MS1hOTY3LWM3Yzk0MzU1NDcwMQAQAAJf%2Bkhq5jdGkTPXFM91M… 1/1

Retransmitidas: Intimação - Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 24/06/2021 15:34
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (40 KB)
Intimação - Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Intimação - Processo Digital nº: 1007654-54.2019.8.26.0099
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/06/2021 10:47 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1152/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP)  D.J.E 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Á   empresa   Lance   Judicial   Leilões   Eletrônicos   para   indicar   o   leiloeiro   Oficial.   Este   deverá 
 indicar datas para leilões e minuta do edital. A seguir, cl para aprovação." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 29 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

76
54

-5
4.

20
19

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

80
B

90
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 C
O

M
M

E
T

T
I L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
06

/2
02

1 
às

 1
0:

47
 .

fls. 242



 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 29/06/2021 11:14 
 Certidão - Processo 1007654-54.2019.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1152/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1694/1696   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Felipe de Miranda Malentacchi (OAB 297186/SP) 
 Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB 367837/SP) 

           Teor   do   ato:   "Á   empresa   Lance   Judicial   Leilões   Eletrônicos   para   indicar   o   leiloeiro   Oficial.   Este   deverá 
 indicar datas para leilões e minuta do edital. A seguir, cl para aprovação." 

           Bragança Paulista, 29 de junho de 2021. 

           ANDRÉA COMMETTI LIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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